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EDITAL (REPUBLICADO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 9/2023-015-PE - SRP 

Processo Administrativo n° 9-2023-015-PE - SRP 

 
(LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVO ME E EPP PARA MICROEMPRESAS – ME, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP) E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25%. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JACUNDÁ, através de seu Pregoeiro(a) oficial, designado pela Portaria de nº 003/2023-GP, de 
09 de janeiro de 2023-GB, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do e suas alterações posteriores, e da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e Lei Complementar Federal 123/2006 
e alterações inseridas pela Lei Complementar nº 147/2014 e art.33 da Lei Municipal Nº 
2.486/2010 incisos I, II, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da 
Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, e Decreto Federal nº. 10.024/2019 (art. 23 e 24), 
subsidiariamente, da Lei nº. 8.666/93 COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO 
POR CENTO) PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS     (ME)    OU     EMPRESAS     DE     PEQUENO     PORTE     (EPP)     E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme as disposições da Lei Complementar nº. 
123/2006. E as exigências estabelecidas neste Edital, na forma Eletrônica, no modo de 
DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, com objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios em geral, que 
compõem o cardápio da merenda escolar, para atendimento do Secretaria Municipal de 
Educação - Fundo Municipal de Educação de Jacundá - PA, suprindo as necessidades da 
rede pública de ensino do Município de Jacundá, Estado do Pará, mediante as condições 
estabelecidas neste edital e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 27 de abril de 2023, às 08h:00, em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições 

de segurança, utilizando- se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as 

suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao 

edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na 

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir 

a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 

recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 

vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da 

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor 

a homologação. 

Datas do processo 
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1. DO OBJETO: 

 

Data de Publicação: 14/04/2023 14:19 

Início das Propostas: 14/04/2023 16:00 

Limite para Impugnação: 24/04/2023 18:00 

Limite para Esclarecimentos: 24/04/2023 18:00 

Limite p/ Recebimento de Propostas: 27/04/2023 07:00 

Abertura das Propostas: 27/04/2023 08:00 

 
O   Edital   estará   disponível   gratuitamente   na   página e no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS EM GERAL, QUE COMPÕEM O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR, PARA 

ATENDIMENTO DO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE JACUNDÁ - PA, SUPRINDO AS NECESSIDADES DA REDE PÚBLICA DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE JACUNDÁ, ESTADO DO PARÁ. 

 

2.1. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 – Instituto do Pregão e Decreto 10.024/2019: 

2.2. Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações; 

2.3. Lei nº 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 

2.4. Lei Complementar Federal n. 123/2006, que institui o Estatuto da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e regulamentada em 

Jacundá através e art.33 da Lei Municipal Nº 2.486/2010 incisos I, II; 

2.5. Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015-Regulamenta o tratamento a ME e EPP; 

2.6. Resolução nº 06, de 08 de Maio de 2020 art.17, 23 e 28. 

2.7. Lei Complementar nº 128/2008; 

2.8. Demais exigências deste Edital e seus Anexos; 

2.9. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais 
quais: 

a) Pregão – modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços 

comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances; 

b) Bens e Serviços Comuns – aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado; 

c) Secretaria Municipal de Educação – Fundo Municipal de Educação de Jacundá – órgão 

licitante; 

d) Licitantes – as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste 
Pregão; 

2. DA LEGISLAÇÃO: 
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3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

 

e) Licitante vencedora – pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora 

da proposta mais vantajosa; 

f) Sistema de Registro de Preços – conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

g) Ata de Registro de Preços – documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas; Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da 

administração pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 

de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, neste caso o 

Secretaria Municipal de Educação – Fundo Municipal de Educação de Jacundá; 

h) Órgão participante – órgão ou entidade da administração pública que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 

i) Órgão Não Participante – órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 

adesão à Ata de Registro de Preços; 

j) Beneficiária da Ata – a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços; 

k) Contratada – a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame 
licitatório; 

l) Contratante – Secretaria Municipal de Educação – Fundo Municipal de Educação de 
Jacundá. 

m) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 13h:00min, desta forma, toda 

e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse horário, seja via sistema, 

e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail, impugnação ou 

esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir do próximo 

dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso. 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal 

de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, no 

endereço eletrônico ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às 

12h:00min. 

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 

no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, ou ainda protocolada junto a equipe 

de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da 

transparência publica municipal e no mural de licitações do Tribunal de Contas do Município do 

Estado do Pará. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

 

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos 

neste Edital, comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que 

estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de 

Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 

decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

a) Pessoas físicas não empresárias; 

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame. 

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

d) As sociedades empresárias: 
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5. DO CREDENCIAMENTO: 

 

I. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

II. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, dissolução ou liquidação; 

III. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

IV. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município. Integrantes 

de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

V. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo 

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado; 

VI. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública do 

órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de 

contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, 

ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

VII. Estrangeiras que não funcionem no país; 

VIII. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação 
do licitante. 

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame 

para o(s) mesmo(s) item(s). 

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos 

de improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), 

para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos 

com a Administração Pública. 

 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante 

o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas 

pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 
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6. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Secretaria Municipal de Educação – Fundo Municipal de 

Educação de Jacundá com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que 

atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 

com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 

endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

b) Marca, modelo (quando aplicável) e fabricante de cada item ofertado; 

c) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, quando for o caso; 

d) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances 

ensejará na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que 

involuntariamente, a quebra de sigilo da proposta. 

e) Os valores unitários orçados por essa administração pública na realização de pregões para 

aquisição de gêneros alimentícios em geral, que compõem o cardápio da merenda escolar, para 
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atendimento do Secretaria Municipal de Educação - Fundo Municipal de Educação de Jacundá 

- PA, serão sigilosos, mas os preços máximos aceitos pela administração, como preço básico 

para aceitação das propostas serão os valores máximos (de referência) estimado pela 

administração, ou ainda até 50% (cinquenta por centos) para mais ou para menos, que serão 

usados como base para classificação ou desclassificação das propostas, devendo a divulgação 

ocorrer apenas após a fase lances, conforme orientação do TCU. Acórdão nº 2150/2015 – 

Plenário – TCU. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, quando for o caso; 

I. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital. 

6.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente 

com os documentos de habilitação. 

a) Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 19 deste Edital. 

 

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

a) A desclassificação   será   sempre   fundamentada   e   registrada   no   sistema,   com 

7. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 
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acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá 

ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

b) Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

queos licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. O intervalo mínimo de lances será de R$ 0,10 (dez centavos), que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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8. DO EMPATE: 

 

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 

verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 

competitividade. 

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 

ofertado em mais de 85%. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 

e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame 

publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. A etapa de lances da sessão pública será 

encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

 

8.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será 

assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 

estiver no intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova 

proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 

05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

b) Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 

09 e seguintes; 

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Mes / EPPs que se encontrem 

em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
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123/2006. 

f) Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e 

seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

g) O disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.2. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. Se o pregoeiro observar que 

há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários exatamente iguais, 

mas não se enquadram como Mes / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem: 

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento tecnológico no País; 

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação; 

e) Sorteio. 

8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP 

e MEI locais, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 

§3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/2006, cumulado com o art. 1º, inciso I e II, do Lei 

Municipal nº.2.486/2010, e Decreto Municipal Nº 029/2021. 

a) Entende-se como Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena Empresa 

Local aquela sediada no Município de Jacundá –PA; 

b) Entende-se como Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena Empresa 

Regional aquela constante do território da Microrregião Geográfica do Lago de Tucurí, 

copreendida pelos Municipios de Breu Branco, Itupiranga, Goianésia do Pará, Nova Ipixuna, 

Novo Repartimento e Tucurí; 

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas 

Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou 

até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço válido; 

8.5. Caso não exista Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local 

que se enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas regionais 

que se enquadrem na situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do 

certame; 

8.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada 

após a verificação do empate ficto discriminado no item 8.1 deste edital, caso após a realização 
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9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

do desempate se verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que 

se enquadrem nos termos do item 8.3 deste edital, estas terão o benefício da preferência de 

contratação, podendo estas, cobrir o ultimo preço ofertado. 

8.7. No caso de não haver disputa de lances entre Mes / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma 

Mes / EPPs no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, 

se assim o órgão solicitante do processo fazer novo pedido de licitação. Quando não houver 

disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na condição de Mes 

/ EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de negociação, 

ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferença de preço entre o valor de cota 

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno 

porte, o item será adjudicado a favor da Mes / EPPs, sem prejuízo a escolha da oferta mais 

vantajosa a administração. 

8.8. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo “Valor 

Negociado”, com a devida justificativa. 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 

melhor proposta. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das 

licitantes sobre o cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante 

a fase de lances. 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço e a sua exequibilidade. 

10.2. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 

quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 

objeto no Termo de Referência. 

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação 

direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou; 

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido 

pelo pregoeiro. 

10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 

exequibilidade. 

a) Havendo presunção relativa de exequibilidade dos preços finais apresentados, consoante 
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disposto no inciso II do Art. 48 da Lei 8.666/93, no inciso XI do Art. 4º da Lei 10.520/02, para 

análise da viabilidade das propostas cujos lances finais sejam de valor inferior a 50% (cinquenta 

por cento) do valor de referência, a licitante deverá apresentar, em até 2 (duas) horas após a 

solicitação expressa do pregoeiro no chat, a planilha de composição de custos e formação de 

preços. 

b) Nestes termos, recomenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas de 

composição de custos e formação de preços para apresentarem durante o certame, quando 

solicitadas pelo pregoeiro. A planilha deverá ser apresentada juntamente com orçamento ou nota 

fiscal de entrada do produto com o fito de demonstrar o valor de compra e ainda, no caso de 

optantes pelo simples nacional, documento comprobatório da alíquota do simples nacional que 

a licitante está inserida na data de formulação da proposta. 

c) Para fins da alínea supra, somente serão admitidos a apresentação de orçamentos ou 

notas fiscais emitidas por fabricantes, distribuidores ou atacadistas do ramo, com a devida 

inclusão do CPNJ da emitente; 

d) Ainda se, após apresentar a composição dos custos, restar dúvidas quanto a 

exequibilidade da proposta, será solicitado amostra dos produtos, a ser apresentado em no 

máximo 5 (cinco) dias úteis após a solicitação expressa do pregoeiro. 

10.4. Conclusa a análise de exequibilidade, o Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via 

sistema, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo mínimo 

de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

a) O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, 

antes de findo o prazo estabelecido. 

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a verificação, fazendo 

a aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada. 

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os 

preços aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administração, ao qual 

figurará para efeitos de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial 

encaminhada. 

d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em 

todos os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classificados em primeiro 

lugar. 

e) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitação. 

10.5. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra 

forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 

encaminhados na forma e prazo definidos no item 10.4. 

a)   A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para 

que sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

10.6. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo 

Pregoeiro acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 

sancionatório contra olicitante. 
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11. DA HABILITAÇÃO 

 

10.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 

sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores 

às originalmente propostas. 

10.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 

previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 

atender à exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 10.4. 

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

a) Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09. 

10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade. 

10.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123/2006, seguindo- se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso. 

 

11.1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir 

relacionados, em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser 

digitalizados em arquivo único, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame 

correspondentes. 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

e) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 
11.2. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL (MEI); 

b) CPF e RG dos Sócios da empresa; 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

I. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII, do art.7º da Constituição Federal; 

 
11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual/distrital e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

I. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, 

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela 

Receita Federal do Brasil; 

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte 

de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
11.4. Relativa à Qualificação Técnica: 

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece 

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 

a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, 

que apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, 
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nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, 

objeto contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária o(s) 

atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar o 

fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua 

veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s. A licitante deverá disponibilizará de todas 

as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual. 

c) Alvará emitido pela Vigilância Sanitária pertinente ao objeto da licitação. 
11.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

I. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão 

considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial. 

II. Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 

juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital; 

III. Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura; 

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

• A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (hum) resultantes 

da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 
LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL Em LONGO 

PRAZO 

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Em LONGO 

PRAZO 

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL 

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Em LONGO 

PRAZO 

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE 

 PASSIVO CIRCULANTE 
 

• As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 
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ao balanço. 

• caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de 

efetuar os cálculos; 

c) Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 

(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso 

de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada 

um dos distribuidores. 

 
11.6. Orientações gerais sobre a habilitação: 

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário 

desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, 

sob pena de inabilitação. 

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, 

se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade 

previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) 

dias antes da data da sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos 

cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade 

técnica. 

e) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente 

com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio 

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

g) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema 

quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

i) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
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12. DOS RECURSOS: 

 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

k) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

l) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são 

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento 

possa ser suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou 

informação apresentado na em qualquer fase do certame servirá para complementar fase 

posterior, caso necessite. 

 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo 

de 30 (trinta) minutos. 

a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 

comparecer à sede da Prefeitura Municipal de Jacundá, Rua Pinto Silva, S/N – Centro 

Administrativo – Jacundá, dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista 

processual. 

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente. 

a) As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 

diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 

razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a 

autoridade superior para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante na alínea C) do item 12.1 deste Edital. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

 

12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 

licitante. 

 

13.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 

interpostos, a autoridade superior. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
 

 
14.1. Sem prejuízo do disposto no Decreto de 7.892/2013, em seu Art.3º, a Ata de Registro de 

Preços referente ao fornecimento de produtos será formalizada e conterá, necessariamente, as 

condições já especificadas neste Ato Convocatório. 

14.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) 

e A CONTRATANTE é parte integrante deste Edital – Anexo VI. 

14.3. A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante 

a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 

Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

14.4. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela CONTRATANTE. 

14.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que 

mantêm as condições de habilitação. 

14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à 

ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a 

aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

14.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 11, 

inciso XXII, do Anexo I do Decreto n.º 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não aceitarem a 

contratação, na forma prevista nesta condição 
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16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

15.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo 

de contrato ou retirar a Nota de Empenho. 

15.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 

55 da Lei nº 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VI deste Edital ou as 

disposições constantes de instrumento equivalente. 

15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 

nº 8.666/1993, contados da data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneficiário 

da ata. 

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 

uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 

gerenciador. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

b) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (ICP- 

Brasil-A3), conforme resolução nº11.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do 

contrato e demais documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitações do 

tribunal de contas dos municípios do estado do Pará. 

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

15.5. O prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contratação, prorrogável 

na ocorrência de uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1º da Lei nº 8.666/1993. 

15.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VI deste Edital, 

ou instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados: 

a) As hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias; 

b) critérios para o recebimento do objeto; 

c) prazos e condições de pagamento; 

d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 

e) hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

15.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 

apresentada pela licitante vencedora. 

15.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na 

legislação aplicável ao caso. 

15.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste 
Pregão. 

15.10. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no 
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Termo de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no 

Contrato, anexo VI, ou instrumento equivalente. 

 
16.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 

16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos 

(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, 

encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, 

decorrentes da prestação dos serviços. 

16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, 

qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital. 

16.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes 

sobre a folha de pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados 

com o objeto contratado. 

16.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências 

constantes no Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e VI ao presente edital. 

16.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos produtos, tais como: 

a) Taxas, impostos e contribuições; 

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

16.7. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, 

devidamente aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE. 

16.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE; 

16.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

16.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão; 

16.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando- 

se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

16.12. Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que não atenda às especificações deste 
Edital; 

16.13. Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da 

CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 

julgar necessário; 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

18. DA FISCALIZAÇÃO: 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

16.14. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição 
dos produtos; 

16.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 

16.16. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Pregão; 

16.17. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante 

vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 

A CONTRATANTE; 

16.18. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 

da CONTRATANTE durante a vigência do contrato; É expressamente proibida, também, a 

veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração da CONTRATANTE; 

16.19. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão; 
 

17.1. Indicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

17.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada 

17.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução dos serviços. 

17.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

serviço prestado. 

17.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades 

quaisquer, débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto 

contratado. 
 

 
18.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração, especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas 

as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

18.2. As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta 

contratual, Anexo VI deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

 

19.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e de contratar com o Município de Jacundá pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

19.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, 

da Lei nº 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

20.1. O Secretaria Municipal de Educação – Fundo Municipal de Educação de Jacundá poderá 

revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 

constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 

que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

a) A anulação do pregão induz à do contrato. 

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

20.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

da Prefeitura Municipal de Jacundá. 

20.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação 

da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 

habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do 

pregão. 
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21. ANEXOS: 

 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 

habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

20.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

20.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

20.9. O foro da cidade de Jacundá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente 

licitação e da aplicação do presente Edital. 

20.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

20.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

do órgão licitante, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 

20.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também no portal da transparência pública municipal no 

link Prefeitura Municipal de Jacundá | Gestão 2021-2024 (jacunda.pa.gov.br) inserindo os termos 

de busca. 

20.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da 

Prefeitura Municipal de Jacundá, Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo – Jacundá, dentro 

do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual e ainda as partes 

essenciais do processo disponíveis no sitio eletrônico Prefeitura Municipal de Jacundá | Gestão 

2021-2024 (jacunda.pa.gov.br) inserindo os termos de busca. 
 

21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de proposta de preço; 

c) ANEXO III – Modelo de Declarações; 

d) ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

e) ANEXO V – Minuta de Contrato 
 

Jacundá– Pará, de de 2023. 
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ITONIR 

APARECIDO 

TAVARES:873804 

20615 

 
Assinado de forma 

digital por ITONIR 

APARECIDO 

TAVARES:87380420615 

Itonir Aparecido Tavares 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

1. APRESENTAÇÃO 

 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Alimentação Escolar com garantia de qualidade 

conforme a Lei n° 11.947/2009 – PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar e por demanda. 

O PNAE é o mais antigo programa do governo brasileiro na área de alimentação escolar e de Segurança 

Alimentar e Nutricional (SAN), sendo considerado um dos maiores e mais abrangentes do mundo no que 

se refere ao atendimento universal aos escolares e de garantia do direito humano à alimentação adequada e 

saudável. Que essa qualidade seja informada no ato da elaboração de sua proposta junto a descrição dos 

itens, bem como todas as informações dos outros produtos constantes neste termo de Referência (TR) para 

atender as demandas das unidades de ensino. 

Esta política pública, gerenciada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia 

do Ministério da Educação (MEC), atende de forma complementar todos os alunos matriculados na 

educação básica das escolas públicas, federais, filantrópicas, comunitárias e confessionais do país, segundo 

os princípios do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) e da SAN. 

Este documento foi elaborado com base nas normas legais vigentes, constituindo peça integrante e 

inseparável do procedimento licitatório, com fulcro no objeto discriminado adiante, para o atendimento das 

necessidades do Município de Jacundá/PA. Por esta razão, este Termo de Referência, parte integrante do 

Instrumento Convocatório, tem como escopo orientar a contratação do objeto, estabelecendo exigências, 

procedimentos e rotinas para o correto seguimento do certame e para o cumprimento da obrigação esperada. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

A Secretaria de Educação vem solicitar a aquisição dos gêneros alimentícios acima a fim de cumprir o 

disposto nos Art. 17 e 29 da resolução nº 06, de 08 de maio de 2020: 

 

Art. 17 Os cardápios da alimentação escolar devem ser elaborados pelo RT do PNAE, 

tendo como base a utilização de alimentos in natura ou minimamente processados, de 

modo a respeitar as necessidades nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura 

alimentar da localidade e pautar-se na sustentabilidade, sazonalidade e 

diversificação agrícola da região e na promoção da alimentação adequada e 

saudável. 

§ 1º Os cardápios devem ser adaptados para atender aos estudantes diagnosticados 

com necessidades alimentares especiais tais como doença celíaca, diabetes, 

hipertensão, anemias, alergias e intolerâncias alimentares, dentre outras. 

Art. 29, “ Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deve ser utilizado na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

ou suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, conforme o art. 14, 

da Lei nº 11.947/2009. 

Dessa forma, a Secretaria Municipal de Educação solicita a contratação de empresa para fornecimento 

dos referidos gêneros alimentícios que compõe a merenda escolar durante os dias letivos. 
3.DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto aquisição de Alimentação Escolar cuja composição visa 

promover todo alimento oferecido no ambiente escolar, durante o período letivo. 
4.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n° 11.947/2009 

– PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e demais 
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legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no edital e nas demais prescrições 

legais aplicáveis ao assunto. 

5.DESCRIÇÃO DOS ITENS/ALIMENTOS 

O quantitativo e a descrição técnica dos itens/materiais estão descritos abaixo: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODULTOS 
MARCA QUANT V. UNITÁRIO V.TOTAL 

CRITÉRIO 

PARTICIPAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
0001 

AÇUCAR CRISTAL 2KG - 

ESPECIFICAÇÃO  : 

AÇUCAR CRISTAL 1º 

QUALIDADE, OBTIDO DA 

CANA DE AÇUCAR, 

CONTENDO NO MÍNIMO 

98,3% DE SACAROSE E 

LIVRE DE 

FERMENTAÇÃO,ISENTO 

DE MATÉRIA 

TERROSA,UMIDADE,PAR 

ASITAS E DE DETRITOS 

ANIMAIS E VEGETAIS. NA 

EMBALAGEM  DEVE 

CONTER O NOME DO 

PRODUTO     E 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO      E 

VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE,        VALOR 

NUTRICIONAL, 

INSTRUÇÕES PARA USO, 

PESO LÍQUIDO, QUE DEVE 

SER 2 KG. O PRODUTO 

DEVE  SER  EMBALADO 

EM SACO    PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, 

ATÓXICO, INCOLOR  E 

RESISTENTE, 

HERMETICAMENTE 

FECHADO.   VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES A 

PARTIR  DA  DATA DE 
ENTREGA. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
5.984 UN 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Exclusivo ME e 

EPP 

 

 
0002 

ADOÇANTE STÉVIA - 

ESPECIFICAÇÃO : 

ADOÇANTE DIETÉTICO 

EM PÓ STÉVIA. CAIXA 

COM 50 ENVELOPES DE 
800MG. 

  

 
50 CX 

   

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 

 
0003 

ALHO KG  - 

ESPECIFICAÇÃO : DE 1° 

QUALIDADE,  TIPO 

EXTRA.   PRODUTO   NÃO 
DEVERÁ      APRESENTAR 

  

 
1.500 KG 

   

Exclusivo ME e 

EPP 
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  PROBLEMAS COM 

COLORAÇÃO   NÃO 

CARACTERÍSTICA, ESTAR 

MACHUCADO, 

PERFURADO,  MUITO 

MADURO E NEM MUITO 

VERDE, DEVENDO ESTAR 

INTACTO,EMBALADOS 

DE ACORDO COM  A 

SOLICITAÇÃO     E 

ACONDICIONADOS  EM 
CAIXAS PRÓPRIAS. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
0004 

ARROZ BRANCO TIPO 1 

PACOTE DE  5    KG   – 

ESPECIFICAÇÃO          : 

PRODUTO    NÃO     DEVE 

APRESENTAR      GRÃOS 

DISFORMES, 

PERCENTUAL          DE 

IMPUREZA    (     GRÃOS 

QUEIMADOS,    PEDRAS, 

CASCAS E CARRUNCHOS), 

CHEIRO FORTE, INTENSO 

E NÃO CARACTERÍSTICO, 

PREPARAÇÃO DIETÉTICA 

FINAL  INADEQUADA. 

EMBALAGEM        DEVE 

ESTAR       INTACTA, 

ACONDICIONADA     EM 

PACOTE   DE    5KG,EM 

POLIETILENO 

TRANSPARENTE. 

FABRICAÇÃO MÁXIMO DE 
30 DIAS. VALIDADE 

MÍNIMO DE 12 MESES. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3.750 UN 

   

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Ampla 

concorrência 

 

 

 

 

 

 

 

0005 

ARROZ BRANCO TIPO 1 

PACOTE DE  5   KG  – 

ESPECIFICAÇÃO        : 

PRODUTO   NÃO    DEVE 

APRESENTAR     GRÃOS 

DISFORMES, 

PERCENTUAL        DE 

IMPUREZA   (    GRÃOS 

QUEIMADOS,    PEDRAS, 

CASCAS E CARRUNCHOS), 

CHEIRO FORTE, INTENSO 

E NÃO CARACTERÍSTICO, 

PREPARAÇÃO DIETÉTICA 

FINAL  INADEQUADA. 

EMBALAGEM       DEVE 

ESTAR      INTACTA, 
ACONDICIONADA EM 

  

 

 

 

 

 

 

1.250 UN 
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EPP 
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  PACOTE DE 5KG,EM 

POLIETILENO 

TRANSPARENTE. 

FABRICAÇÃO MÁXIMO DE 
30 DIAS. VALIDADE 

MÍNIMO DE 12 MESES. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 
0006 

ARROZ INTEGRAL PCT. 1 

KG - ESPECIFICAÇÃO : 

CLASSE: LONGO, FINO, 

TIPO INTEGRAL. O 

PRODUTO NÃO   DEVE 

APRESENTAR MOFO, 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 

PREPARAÇÃO  FINAL 

DIETÉTICA 

INADEQUADA 

(IMPAPAMENTO). 

EMBALAGEM:  DEVE 

ESTAR INTACTA, 

ACONDICIONADA  EM 

PACOTES DE 1KG, EM 

POLIETILENO 

TRASNPARENTE 
ÁTOXICO. 

  

 

 

 

 

 

 

 
200 KG 

   

 

 

 

 

 

 

Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0007 

AVEIA EM FLOCOS - 

ESPECIFICAÇÃO : AVEIA 

EM FLOCOS 

EMBALAGEM 170G, 

PRODUTO RESULTANTE 

DA MOAGEM DE GRÃOS 

DE AVEIA APÓS LIMPEZA 

E CLASSIFICAÇÃO, COM 

VALOR   NUTRICIONAL 

PARA PORÇÃO DE 100G 

DE APROXIMADAMENTE 

13,5G DE PROEÍNA, 4,8G 

DE LIPÍDIO E 68,4G DE 

CARBOIDRATO, 

ACONDICIONADA   EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 

PROPILENO,RESISTENTE 

E TRASPARENTE    DE 

200G,  ORIGINAL   DO 

FABRICANTE,  COM 

PRAZO DE VALIDADE E 

LOTE, PRODUTO ISENTO 

DE  REGISTRO   NO 

MINISTÉRIO   DA 

AGRICULTURA- SERVIÇO 

DE INSPENSÃO FEDERAL 
(SIF) OU SERVIÇO DE 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.320 UN 
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  INSPEÇÃO ESTADUAL 

(SIE). 

      

 

 

 

 

 

 

 

 
 

0008 

BATATA  INGLESA   - 

ESPECIFICAÇÃO     : 

BATATA INGLESA NOVA, 

LAVADA.      DEVEM 

APRESENTAR       AS 

CARACTERÍSTICAS  DO 

CULTIVAR      BEM 

DEFINIDAS,   ESTAREM 

FISIOLOGICAMENTE 

DESENVOLVIDAS, BEM 

FORMADAS,     COM 

COLORAÇÃO   PRÓPRIA, 

LIVRE DE    DANOS 

MECÂNICOS, 

FISIOLÓGICOS, PRAGAS 

E DOENÇAS E ESTAREM 

EM   PERFEITAS 

CONDIÇÕES      DE 

CONSERVAÇÃO E 

MATURAÇÃO. 

  

 

 

 

 

 

 

 
 

5.838 KG 

   

 

 

 

 

 

 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
0009 

BETERRABA - 

ESPECIFICAÇÃO    : 

FRESCAS DE   ÓTIMA 

QUALIDADE, 

COMPACTA, FIRME, DE 

COLORAÇÃO 

UNIFORME,   AROMA, 

COR E SABOR TÍPICO DA 

ESPÉCIE,EM  PERFEITO 

ESTADO     DE 

DESENVOLVIMENTO.NÃ 

O SERÃO  PERMITIDOS 

DANOS QUE LHE 

ALTEREM    A 

CONFORMAÇÃO  E 

APARÊNCIA,ISENTO DE 

SUJIDADES,INSETOS,PA 

RASITAS, 

LARVAS,RACHADURAS, 

CORTES  E 

PERFURAÇÕES. DEVE 

TER PESO E TAMANHO 

PADRÃO. SERÃO 

PERMITIDOS DANOS 

QUE   LHE   ALTEREM   A 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
870 KG 
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  COFORMAÇÃO  E 

APARÊNCIA. ISENTO DE: 

ALIMENTO QUE 

APRESENTE COR, ODOR, 

TEXTURA  E 

CONSISTÊNCIA DE SUA 

QUALIDADE. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 
0010 

BISCOITO      INTEGRAL 

360GR - ESPECIFICAÇÃO : 

FARINHA   DE TRIGO 

INTEGRAL, FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ACIDO 

FOLICO,      GORDURA 

VEGETAL (SOJA, PALMA) 

ACUCAR    INVERTIDO, 

AMIDO DE MILHO, SAL, 

ACUCAR,     FERMENTO 

BIOLOGICO, FERMENTO 

QUIMICOS 

BICARBONATO   DE 

SODIO,  ACIDULANTE 

ACIDO       LACTICO, 

MELHORADOR   DE 

FARINHA     PROTEASE, 
AROMATIZANTE. 

  

 

 

 

 

 

 

 
500 UN 

   

 

 

 

 

 

 
 

Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
0011 

CARNE  MACIÇA  DE 

1ª(MUSCULO) 

EMBALAGEM DE 1KG - 

ESPECIFICAÇÃO : CARNE 

BOVINA CONGELADA DE 

1ª SEM OSSO E SEM 

NERVO,  COM  POUCA 

GORDURA MÁXIMO DE 

10%, PROVENIENTE DE 

ANIMAIS   SADIA, NÃO 

AMOLECIDA,   NÃO 

PEGAJOSA, SEM 

MANCHAS 

ESVERDEADAS, 

AZULADAS  OU 

PARDACENTES, 

MANIPULADA  EM 

CONDIÇÕES HIGIÊNICA - 

SANITÁRIA 

SATISFATÓRIA.  NA 

EMBALAGEM DO 

PACOTE DEVE CONTER O 

NOME DE PRODUTO E 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO  E 

VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE E PESO LÍQUIDO.O 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3.068 KG 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ampla 

concorrência 
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  PRODUTO DEVE SER 

ENTREGUE   EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, 

TRANSPARENTE, 

RESISTENTE    E 

HERMETICAMENTE 
FECHADAE RESFRIADA. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
0012 

CARNE  MACIÇA  DE 

1ª(MUSCULO) 

EMBALAGEM DE 1KG - 

ESPECIFICAÇÃO : CARNE 

BOVINA CONGELADA DE 

1ª SEM OSSO E SEM 

NERVO,  COM  POUCA 

GORDURA MÁXIMO DE 

10%, PROVENIENTE DE 

ANIMAIS   SADIA, NÃO 

AMOLECIDA,   NÃO 

PEGAJOSA, SEM 

MANCHAS 

ESVERDEADAS, 

AZULADAS  OU 

PARDACENTES, 

MANIPULADA  EM 

CONDIÇÕES HIGIÊNICA - 

SANITÁRIA 

SATISFATÓRIA.  NA 

EMBALAGEM  DO 

PACOTE DEVE CONTER O 

NOME DE PRODUTO E 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO   E 

VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE E PESO LÍQUIDO.O 

PRODUTO DEVE SER 

ENTREGUE   EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, 

TRANSPARENTE, 

RESISTENTE    E 

HERMETICAMENTE 
FECHADAE RESFRIADA. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1.022 KG 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 

 
0013 

CARNE MOÍDA DE 1º, 

EMBALAGEM DE 1KG - 

ESPECIFICAÇÃO : CARNE 

BOVINA  MOÍDA, 

CONGELADA DE 1ª, SEM 

OSSO E SEM NERVO,COM 

POUCA GORDURA 

(MÁXIMO DE 10%) 

PROVENIENTE    DE 

ANIMAIS SADIOS, NÃO 

AMOLECIDA,   NÃO 
PEGAJOSA, SEM 

  

 

 

 

 
18.849 KG 
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concorrência 
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  MANCHAS 

ESVEDEADAS, 

AZULADAS  OU 

PARDACENTES,MANIPU 

LADA EM CONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS SANITÁRIA 

SATISFATÓRIA. NA 

EMBALAGEM DO 

PACOTE DEVE CONTER O 

NOME DO PRODUTO E 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO  E 

VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE, PESO LÍQUIDO. O 

PRODUTO DEVE SER 

ENTREGUE EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE  E 

HERMETICAMENTE 

FECHADA E RESFRIADA. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
0014 

CARNE MOÍDA DE 1º, 

EMBALAGEM DE 1KG - 

ESPECIFICAÇÃO : CARNE 

BOVINA  MOÍDA, 

CONGELADA DE 1ª, SEM 

OSSO E SEM NERVO,COM 

POUCA GORDURA 

(MÁXIMO DE 10%) 

PROVENIENTE    DE 

ANIMAIS SADIOS, NÃO 

AMOLECIDA,   NÃO 

PEGAJOSA,  SEM 

MANCHAS 

ESVEDEADAS, 

AZULADAS   OU 

PARDACENTES,MANIPU 

LADA EM CONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS SANITÁRIA 

SATISFATÓRIA.  NA 

EMBALAGEM DO 

PACOTE DEVE CONTER O 

NOME DO PRODUTO E 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO  E 

VALIDADE, NÚMERO DO 

LOTE, PESO LÍQUIDO. O 

PRODUTO DEVE SER 

ENTREGUE EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE  E 

HERMETICAMENTE 
FECHADA E RESFRIADA. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
6.282 KG 
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0015 

CEBOLA - 

ESPECIFICAÇÃO : DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

NÃO BROTADA, SEM 

DANOS FISIOLÓGICOS 

OU MECÂNICOS, 

TAMANHO  MÉDIO, 
UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, COM 

AUSÊNCIA  DE 

SUJIDADE.ALIMENTO 

QUE APRESENTE COR, 

ODOR, TEXTURA   E 

CONSISTÊNCIA DE SUA 
QUALIDADE. 

  

 

 

 

 

 

 
4.589 KG 

   

 

 

 

 

 

Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 

 

 

 

0016 

CENOURA - 

ESPECIFICAÇÃO : DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO REGULAR. 

DEVERÁ APRESENTAR 

ODOR AGRADÁVEL, 

CONSISTÊNCIA FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM, 

SEM RACHADURAS, SEM 

DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS. ALIMENTO 

QUE APRESENTE COR, 

ODOR, TEXTURA E 

CONSISTÊNCIA DE SUA 
QUALIDADE. 

  

 

 

 

 

 

5.225 KG 

   

 

 

 

 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

0017 

EXTRATO DE TOMATE 

EMB 300GR - 

ESPECIFICAÇÃO     : 

OBTIDO DA POLPA DE 

TOMATE POR PROCESSO 

TECNOLOGICO COM NO 

MINIMO 6% DE SOLIDO 

SOLUVEIS  NATURAIS 

PREPARADO    COM 

FRUTOS   MADUROS 

SELECIONADOS,   SEM 

PELE, SEM SEMENTES, 

CONTENDO   ACUCAR. 

COM ASPECTO   DE 

MASSA 

HOMOGENEIZADA, 

ISENTO DE SUJIDADES E 

FERMENTACAO,   COR 

CHEIRO  E   SABOR 
CARACTERISTICO. 

  

 

 

 

 

 

 

 
 

7.000 UN 
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0018 

FLOCOS  DE   MILHO 

EMBALAGEM  500G   - 

ESPECIFICAÇÃO      : 

FARINHA   DE   MILHO 

FLOCADA 

AMARELO,COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO 

E SABOR PRÓPRIOS COM 

AUSÊNCIA DE UMIDADE, 

FERMENTAÇÃO, 

RANÇO,ISENTO     DE 

SUJIDADES, PARASITAS 

E LARVAS,    100% 

NATURAL.       PESO 

LÍQUIDO DE 500G.  A 

EMBALAGEM  DEVERÁ 

CONTER 

EXTERNAMENTE   OS 
DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO   E 

PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO 

NUTRUCIONAL, Nº DO 

LOTE, DATA  DE 

FABRICAÇÃO   E 

VALIDADE, 

QUANTIDADE  DO 

PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ  APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 

05 (CINCO) MESES  A 

PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. 

APRESENTANDO 
PERÍODO DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 1 ANO. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.000 UN 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 

 

 

 

 
0019 

LEITE DESNATADO 

EMB.200G  - 

ESPECIFICAÇÃO : LEITE 

DESNATADO E ENZIMAS 

LACTASE.  NA 

EMBALAGEM DEVE 

CONTER O NOME DO 

PRODUTO   E 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICACAO  E 

VALIDADE, 

NUMERACAO DO LOTE 

VCALOR NUTRICIONAL, 

LISTA DE 

INGREDIENTES, PESO 

LIQUIDO. O PRODUTO 

  

 

 

 

 

 

 
400 UN 
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  DEVE SER EMBALADO 

EM PACOTE FILME DE 

POLIESTER, ATOXICO 

RESISTENTE   E 

HERMETICAMENTE 

LACRADO  PARA 

PRESERVAR   A 

QUALIDADE DO 

PRODUTO EM PACOTE 

DE 200G. O PRODUTO 

DEVERA APRESENTAR 

VALIDADE MINIMA DE 12 

MESES   A   PARTIR   DA 
DATA DE ENTREGA. 

      

 

 

 

 

 

 

0020 

MACARRÃO ESPAGUETE 

EMBALAGEM 500G - 

ESPECIFICAÇÃO   : 

MACARRÃO  TIPO 

ESPAGUETE COM OVOS, 

DEVERÃO   SER 

FABRICADAS A PARTIR 

DE MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS E LIMPAS, ISENTAS 

DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITOS E 

LARVAS. NÃO PODERÁ 

ESTA FERMENTADA OU 

RANÇOSA, EMBALAGEM 

DE 500G. 

  

 

 

 

 

 

17.700 UN 

   

 

 

 

 

 
Ampla 

concorrência 

 

 

 

 

 

 

0021 

MACARRÃO ESPAGUETE 

EMBALAGEM 500G - 

ESPECIFICAÇÃO   : 

MACARRÃO  TIPO 

ESPAGUETE COM OVOS, 

DEVERÃO   SER 

FABRICADAS A PARTIR 

DE MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS E LIMPAS, ISENTAS 

DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITOS E 

LARVAS. NÃO PODERÁ 

ESTA FERMENTADA OU 

RANÇOSA, EMBALAGEM 
DE 500G. 

  

 

 

 

 

 

5.900 UN 

   

 

 

 

 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 
0022 

MACARRÃO INTEGRAL 

EMB. 500G - 

ESPECIFICAÇÃO : 

MACARRÃO INTEGRAL 

TIPO ESPAGUETE, 

EMBALAGEM    DE     500 
GRAMAS, A BASE DE 

OVOS        E        FARINHA 

  

 

 
400 UN 
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  INTEGRAL. COMPOSTO 

DE MATÉRIA PRIMA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

SÃS E LIMPAS, ISENTAS 

DE MATERIAL TERROSO, 

PARASITAS. EMBALADO 

EM PACOTES DE 500G. 

EM SACO REFORÇADO, 

ÁTOXICO E 
TRANSPARENTE. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0023 

MILHO PARA CANJICA 

AMARELO EMBALAGEM 

500G - ESPECIFICAÇÃO : 

MILHO PARA CANJICA 

AMARELO  EMB.  500G 

TIPO 1. ISENTA   DE 

SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS. 

ESPECIFICAÇÃO: MILHO 

AMARELO,   PARA 

CANJICA, DE 

PROCEDÊNCIA 

NACIONAL,   SER  DE 

SAFRA    CORRENTE. 

ISENTO DE   MOFO, 

ODORES ESTRANHOS E 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 

EMBALADOS     EM 

PACOTES DE 500G, DE 

PLÁSTICO    ATÓXICO. 

COM PRAZO MÍNIMO DE 

06 (SEIS)    MESES. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA 

DECLARANDO      A 

MARCA,  NOME   E 

ENDEREÇO       DO 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO      E 

VALIDADE, NÚMERO DO 

TELEFONE E REGISTRO 

DO      ÓRGÃO 

COMPETENTE E 

PRECEDÊNCIA, 

TRANSPARENTE E 
INCOLOR. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.200 UN 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 
0024 

OLEO DE SOJA 900 ML - 

ESPECIFICAÇÃO : ÓLEO 

DE SOJA: REFINADO, 

100% NATURAL, NÃO 

DEVE APRESENTAR 

CHEIRO FORTE E 
INTENSO, VOLUME 

INSATISFATÓRIO, 

  

 

 
4.300 UN 
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  MISTURA DE OUTROS 

ÓLEOS. EMBALAGEM 

INTACTA, 

ACONDICIONADAS EM 

EMBALAGENS 

PLÁSTICAS  900ML  DE 
PESO LIQUIDO. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
0025 

PEITO DE FRANGO EMB. 

1 KG - ESPECIFICAÇÃO: 

PEITO DE FRANGO SEM 

OSSO, 

CARACTERÍSTICAS: 

CONGELADO      SEM 

TEMPERO, O PEITO DE 

FRANGO  DEVE  TER 

CONTORNOS DEFINIDOS, 

FIRMES    E    SEM 

MANCHAS, PEÇA LISA E 

COLORAÇÃO     CLARA, 

ADERENTE      E  SEM 

ODORES. EMBALAGEM 

INTACTA,     PRIMÁRIA 

DEVE ESTAR INTACTA, 

ACONDICIONADA   EM 

SACOS DE PLIETILENO 

RESISTENTE         OU 

BANDEJAS   DE  ISOPOR 

REVESTIDAS         DE 

POLIETILENO, COM 1KG, 

PROTEGIDO        POR 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA        DE 

PAPELÃO       TAMBÉM 

REVESTIDO           DE 

POLIETILENO 

TRASNPARENTE 

REFORÇADO.        NO 
RÓTULO DA 

EMBALAGEM PRIMÁRIA 

DEVE CONSTAR PESO, 

DATA DE 

PROCESSAMENTO, 

PROCEDÊNCIA, PRAZO 

DE VALIDADE E 

CERTIFICADO  DE 

INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) 

OU ESTADUAL (SIE). 

DEVERÁ SER 

TRASNPORTADO EM 

VEÍCULO REFRIGERADO 

OU CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
18.900 KG 
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0026 

PEITO DE FRANGO EMB. 

1 KG - ESPECIFICAÇÃO: 

PEITO DE FRANGO SEM 

OSSO, 

CARACTERÍSTICAS: 

CONGELADO      SEM 

TEMPERO, O PEITO DE 

FRANGO  DEVE  TER 

CONTORNOS DEFINIDOS, 

FIRMES    E    SEM 

MANCHAS, PEÇA LISA E 

COLORAÇÃO     CLARA, 

ADERENTE      E  SEM 

ODORES. EMBALAGEM 

INTACTA,     PRIMÁRIA 

DEVE ESTAR INTACTA, 

ACONDICIONADA   EM 

SACOS DE PLIETILENO 

RESISTENTE         OU 

BANDEJAS   DE  ISOPOR 

REVESTIDAS         DE 

POLIETILENO, COM 1KG, 

PROTEGIDO        POR 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA        DE 

PAPELÃO       TAMBÉM 

REVESTIDO           DE 

POLIETILENO 

TRASNPARENTE 

REFORÇADO.        NO 
RÓTULO DA 

EMBALAGEM PRIMÁRIA 

DEVE CONSTAR PESO, 

DATA DE 

PROCESSAMENTO, 

PROCEDÊNCIA, PRAZO 

DE VALIDADE E 

CERTIFICADO  DE 

INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) 

OU ESTADUAL (SIE). 

DEVERÁ SER 

TRASNPORTADO EM 

VEÍCULO REFRIGERADO 

OU CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
6.300 KG 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 
0027 

REPOLHO VERDE  - 

ESPECIFICAÇÃO    : 

REPOLHO VERDE. DEVE 

APRESENTAR 

CARACTERÍSTICA  DO 

CULTIVAR   BEM 

FORMADAS,  LIMPAS, 
COM COLORAÇÃO 

  

 

 
6.068 KG 
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  PRÓPRIAS, LIVRES DE 

DANOS MECÂNICOS, 

FISIOLÓGICOS, PRAGAS 

E DOENÇAS, E ESTAR EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES 

DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO. 

      

 

 

 

 

 

 

 
0028 

SAL REFINADO PCT. 1KL 

- ESPECIFICAÇÃO : SAL 

REFINADO   IODADO, 

CARACTERÍSTICAS: NÃO 

DEVE APRESENTAR 

SUJIDADE,  UMIDADE, 

MISTURAS 

INADEQUADAS  AO 

PRODUTO. 

EMBALAGEM: INTACTA, 

ACONDICIONADAS EM 

PACOTES     DE 

POLIETILENO 

TRASNPARENTE 

CONTENDO 1KG DE PESO 
LIQUIDO. 

  

 

 

 

 

 

 
1.800 KG 

   

 

 

 

 

 

Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 

 

0029 

SEMENTE DE CHIA 180GR 

- ESPECIFICAÇÃO : 

ORGANICO RICA EM 

FIBRAS, VITAMINAS, 

MINERAIS E OMEGA 3. 

SEMENTES DE CHIA 

ORGANICA. CONTEM 

GLUTEN. ALERGICOS: 

PODE CONTER TRIGO, 

AVEIA, CEVADA, OVO, 

SOJA, LEITE DE VACA E 

AVELA. EMBALAGEM DE 
180G. 

  

 

 

 

 

100 UN 

   

 

 

 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 

 

 

0030 

TOMATE   KG   - 

ESPECIFICAÇÃO : SEM 

DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 

CASCA INTEGRA, COM 

COR, SABOR E AROMA 

CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE. ISENTA DE 

SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS,  SUJIDADES, 

PARASITAS,   LARVAS, 

RESÍDUOS     DE 

DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS,  ODOR  E 

SABOR ESTRANHO,PESO 
E TAMANHO PADRÃO. 

  

 

 

 

 

 

6.000 KG 
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0031 

TOMATE   KG   - 

ESPECIFICAÇÃO : SEM 

DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 

CASCA INTEGRA, COM 

COR, SABOR E AROMA 

CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE. ISENTA DE 

SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS,  SUJIDADES, 

PARASITAS,   LARVAS, 

RESÍDUOS     DE 

DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS,  ODOR  E 

SABOR ESTRANHO,PESO 
E TAMANHO PADRÃO. 

  

 

 

 

 

 

2.000 KG 

   

 

 

 

 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0032 

PAO  DE    FORMA 

INTEGRAL DE 450GR - 

ESPECIFICAÇÃO      : 

PREPARADO A PARTIR 

DE MATERIAS PRIMAS, 

DE      PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTA DE 

MATERIAS TERROSA E 

PARASITA     E    EM 

PERFEITO  ESTADO  DE 

CONSERVACAO. SERÃO 

REJEITADOS      PAES 

AMASSADOS, 

ACHATADOS, 

EMBATUMADOS(ASPEC 

TO DE MASSA PESADA) 

COM ODOR  E  SABOR 

DESAGRADAVEL E COM 

ODOR   E     SABOR 

DESAGRADAVEL E COM 

CARACTERISTICAS 

ANORMAIS. 

EMBALAGENS DE 450G 

DE SACO POLIETILENO 

ATOXICO,   CONTENDO 

DATA DE FABRICACAO, 

VALIDADE E DADOS DO 
FORNECEDOR. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 UN 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 
0033 

BISCOITO TIPO MARIA 

350GR - ESPECIFICAÇÃO: 

DEVERÁ SER OBTIDO DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃO 

E LIMPAS. SERÃO 

REJEITADOS BISCOITOS 

MAL COZIDO, 

QUEIMADO E DE 
CARACTERES 

ORGANOLÉPTICOS 

  

 

 

 
8.267 UN 
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  ANORMAIS,  NÃO 

PODENDO APRESENTAR 

QUEBRADIÇO   - 

EMBALAGEM PRIMARIA 

EM PACOTE 

IMPERMEÁVEIS, 

LACRADOS COM PESO 

LÍQUIDO DE   350GR, 

TENDO   DUPLA 

EMBALAGEM E  EM 

EMBALAGEM 

SECUNDARIA DA CAIXA 

DE PAPELÃO. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
0034 

BISCOITO TIPO MARIA 

350GR - ESPECIFICAÇÃO: 

DEVERÁ SER OBTIDO DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃO 

E LIMPAS.   SERÃO 

REJEITADOS BISCOITOS 

MAL   COZIDO, 

QUEIMADO E   DE 

CARACTERES 

ORGANOLÉPTICOS 

ANORMAIS,    NÃO 

PODENDO APRESENTAR 

QUEBRADIÇO      - 

EMBALAGEM PRIMARIA 

EM   PACOTE 

IMPERMEÁVEIS, 

LACRADOS COM PESO 

LÍQUIDO DE   350GR, 

TENDO   DUPLA 

EMBALAGEM E  EM 

EMBALAGEM 
SECUNDARIA DA CAIXA 

DE PAPELÃO. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2.755 UN 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 

 

 

 

0035 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 

EMB.    01KG    - 

ESPECIFICAÇÃO : LEITE 

EM  PÓ    INTEGRAL, 

INSTANTÂNEO, OBTIDO 

POR DESIDRATAÇÃO DO 

LEITE  DE   VACA 

INTEGRAL, SEM ADIÇÃO 

DE SORO   DE LEITE, 

MEDIANTE   PROCESSOS 

TECNOLÓGICOS 

ADEQUADOS, DEVENDO 

TER         BOA 

SOLUBILIDADE, SEM 

UMIDADE, SEM 

FERMENTAÇÃO,       SEM 
RANÇO E SEM GRUMOS, 

  

 

 

 

 

 

 

8.730 KG 
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  COM PÓ DE ASPECTO 

BRANCO AMARELADO, 

SEM GLÚTEN, COM 

ESPECIFICAÇÕES DE 

ACORDO COM A 

PORTARIA 369/97 DO 

MINISTÉRIO DE 

AGRICULTURA.  NA 

EMBALAGEM DEVE 

CONTER O NOME DO 

PRODUTO   E 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO  E 

VALIDADE, 

NUMERAÇÃO DO LOTE, 

VALOR NUTRICIONAL, 

LISTA  DE 

INGREDIENTES,  PESO 

LÍQUIDO. O PRODUTO 

DEVE SER EMBALADO 

EM PACOTE DE FILME DE 

POLIÉSTER,  ATÓXICO 

RESISTENTE     E 

HERMETICAMENTE 

LACRADO,    PARA 

PRESERVAR A 

QUALIDADE  DO 

PRODUTO EM PACOTE 

DE 1 (UM) KG. O 

PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES A 

PARTIR   DA   DATA   DE 
ENTREGA. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 
0036 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 

EMB.    01KG    - 

ESPECIFICAÇÃO : LEITE 

EM  PÓ    INTEGRAL, 

INSTANTÂNEO, OBTIDO 

POR DESIDRATAÇÃO DO 

LEITE  DE   VACA 

INTEGRAL, SEM ADIÇÃO 

DE SORO   DE LEITE, 

MEDIANTE   PROCESSOS 

TECNOLÓGICOS 

ADEQUADOS, DEVENDO 

TER         BOA 

SOLUBILIDADE, SEM 

UMIDADE, SEM 

FERMENTAÇÃO, SEM 

RANÇO E SEM GRUMOS, 

COM   PÓ   DE   ASPECTO 
BRANCO    AMARELADO, 

  

 

 

 

 

 

 

 
2.910 KG 
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  SEM GLÚTEN, COM 

ESPECIFICAÇÕES DE 

ACORDO COM A 

PORTARIA 369/97 DO 

MINISTÉRIO DE 

AGRICULTURA.  NA 

EMBALAGEM DEVE 

CONTER O NOME DO 

PRODUTO   E 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO  E 

VALIDADE, 

NUMERAÇÃO DO LOTE, 

VALOR NUTRICIONAL, 

LISTA  DE 

INGREDIENTES,  PESO 

LÍQUIDO. O PRODUTO 

DEVE SER EMBALADO 

EM PACOTE DE FILME DE 

POLIÉSTER,  ATÓXICO 

RESISTENTE     E 

HERMETICAMENTE 

LACRADO,    PARA 
PRESERVAR A 

QUALIDADE  DO 

PRODUTO EM PACOTE 

DE 1 (UM) KG. O 

PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES A 

PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 
0037 

PÃO FRANCES 50 GRAMA 

- ESPECIFICAÇÃO : PÃO 

FRANCÊS      50G, 

PREPARADO A PARTIR 

DE MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS, DE   PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTA DE 

MATÉRIA TERROSA   E 

PARASITA,E      EM 

PERFEITO ESTADO    DE 

CONSERVAÇÃO.SERÃO 

REJEITADOS PÃES MAL 

ASSADOS, QUEIMADOS, 

AMASSADOS, 

ACHATADOS, 

EMBATUMADOS 

(ASPECTO  DE MASSA 

PESADA), COM ODOR E 

SABOR DESAGRADÁVEL 

OU      COM 
CARACTERÍSTICAS 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
75.000 UN 

   

 

 

 

 

 

 

 
 

Ampla 

concorrência 
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  ANORMAIS.EMBALAGEN 

S DE SACO POLIETILENO 

ATOXICO CONTENDO 

DATA DE FABRICAÇÃO 
VALIDADE E DADOS DO 

FORNECEDOR. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
0038 

PÃO FRANCES 50 GRAMA 

- ESPECIFICAÇÃO : PÃO 

FRANCÊS      50G, 

PREPARADO A PARTIR 

DE MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS, DE   PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTA DE 

MATÉRIA TERROSA   E 

PARASITA,E      EM 

PERFEITO ESTADO    DE 

CONSERVAÇÃO.SERÃO 

REJEITADOS PÃES MAL 

ASSADOS, QUEIMADOS, 

AMASSADOS, 

ACHATADOS, 

EMBATUMADOS 

(ASPECTO  DE MASSA 

PESADA), COM ODOR E 

SABOR DESAGRADÁVEL 

OU      COM 

CARACTERÍSTICAS 

ANORMAIS.EMBALAGEN 

S DE SACO POLIETILENO 

ATOXICO CONTENDO 

DATA DE FABRICAÇÃO 

VALIDADE E DADOS DO 
FORNECEDOR. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
25.000 UN 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

0039 

PÃO HOT DOG 50 GRAMA 

- ESPECIFICAÇÃO : PESO 

DE 50G CADA UNIDADE, 

PREPARADO A PARTIR 

DE MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS, DE   PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTA DE 

MATÉRIA TERROSA   E 

PARASITA    E  EM 

PERFEITO ESTADO  DE 

CONSERVAÇÃO. SERÃO 

REJEITADOS PÃES MAL 

ASSAD0S, QUEIMADOS, 

AMASSADOS, 

ACHATADOS, 

EMBATUMADOS 

(ASPECTO  DE  MASSA 

PESADA), COM ODOR E 
SABOR DESAGRADÁVEL 

E COM 

  

 

 

 

 

 

 

 
 

187.582 UN 

   

 

 

 

 

 

 

 
Ampla 

concorrência 
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  CARACTERÍSTICAS 

ANORMAIS.EMBALAGEN 

S DE SACO POLIETILENO 

ATOXICO, CONTENDO 

DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E DADOS DO 
FORNECEDOR. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
0040 

PÃO HOT DOG 50 GRAMA 

- ESPECIFICAÇÃO : PESO 

DE 50G CADA UNIDADE, 

PREPARADO A PARTIR 

DE MATÉRIAS PRIMAS 

SÃS, DE   PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTA DE 

MATÉRIA TERROSA   E 

PARASITA    E   EM 

PERFEITO ESTADO   DE 

CONSERVAÇÃO. SERÃO 

REJEITADOS PÃES MAL 

ASSAD0S, QUEIMADOS, 

AMASSADOS, 

ACHATADOS, 

EMBATUMADOS 

(ASPECTO  DE  MASSA 

PESADA), COM ODOR E 

SABOR DESAGRADÁVEL 

E       COM 

CARACTERÍSTICAS 

ANORMAIS.EMBALAGEN 

S DE SACO POLIETILENO 

ATOXICO, CONTENDO 

DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE E DADOS DO 
FORNECEDOR. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
62.500 UN 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exclusivo ME e 

EPP 

 

 

 

 

 

 

 

 
0041 

BISCOITO CREAM 

CRACKER PACOTE 350GR 

- ESPECIFICAÇÃO  : 

DEVERÁ SER OBTIDO DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃO 

E  LIMPAS.   SERÃO 

REJEITADOS BISCOITOS 

MAL   COZIDO, 

QUEIMADO E   DE 

CARACTERES 

ORGANOLÉPTICOS 

ANORMAIS,    NÃO 

PODENDO APRESENTAR 

QUEBRADIÇO      - 

EMBALAGEM PRIMARIA 

EM    PACOTE 
IMPERMEÁVEIS,LACRAD 

OS COM PESO LÍQUIDO 

DE 350G, TENDO DUPLA 

  

 

 

 

 

 

 

 
11.022 UN 

   

 

 

 

 

 

 
 

Exclusivo ME e 

EPP 
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  EMBALAGEM E EM 

EMBALAGEM 

SECUNDARIA DA CAIXA 

DE PAPELÃO. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 
0042 

FEIJAO CARIOCA 1KGG - 

ESPECIFICAÇÃO : FEIJÃO 

CLASSE CARIOCA,NOVO 

TIPO 1 NÃO TORRADO. 

NÃO     PODERÁ 

APRESENTAR   GRÃOS 

DISFORMES     COM 

NUANCES  DIFERENTES 

(GRÃO PARTIDOS  OU 

PEDRAS), BOLOR, MOFO, 

CARUNHO       OU 

RENDIMENTO 

INADEQUADO. 

EMBALAGEM INTACTA, 

DE  POLIETILENO 

TRANSPARENTE 

CONTENDO 1KGDE PESO 

LÍQUIDO. FABRICAÇÃO: 

MÁXIMO  30 DIAS  E 
VALIDADE DE 12 MESES 

NA HORA DA ENTREGA. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
10.761 UN 

   

 

 

 

 

 

 

 
 

Ampla 

concorrência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
0043 

FEIJAO CARIOCA 1KGG - 

ESPECIFICAÇÃO : FEIJÃO 

CLASSE CARIOCA,NOVO 

TIPO 1 NÃO TORRADO. 

NÃO     PODERÁ 

APRESENTAR   GRÃOS 

DISFORMES     COM 

NUANCES  DIFERENTES 

(GRÃO PARTIDOS  OU 

PEDRAS), BOLOR, MOFO, 

CARUNHO       OU 

RENDIMENTO 

INADEQUADO. 

EMBALAGEM INTACTA, 

DE  POLIETILENO 

TRANSPARENTE 

CONTENDO 1KGDE PESO 

LÍQUIDO. FABRICAÇÃO: 

MÁXIMO  30 DIAS  E 
VALIDADE DE 12 MESES 

NA HORA DA ENTREGA. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
3.586 UN 

   

 

 

 

 

 

 

 
 

Exclusivo ME e 

EPP 

 

 
0044 

LEITE ZERO LACTOSE 

EMB. 400G - 

ESPECIFICAÇÃO : LEITE 

400          UN FLUIDO 

INTEGRAL E ENZIMA 

LACTASE. NA 

  

 
400 UN 
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EPP 
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  EMBALAGEM DEVE 

CONTER O NOME DO 

PRODUTO  E 

FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO  E 

VALIDADE, 

NUMERAÇÃO DO LOTE, 

VALOR NUTRICIONAL, 

LISTA  DE 

INGREDIENTES, PESO 

LÍQUIDO. O PRODUTO 

DEVE SER EMBALADO 

EM PACOTE DE FILME DE 

POLIÉSTER,  ATÓXICO 

RESISTENTE    E 

HERMETICAMENTE 

LACRADO,PARA 

PRESERVAR    A 

QUALIDADE DO 

PRODUTO EMM PACOTE 

DE  400 

(QUATROCENTOS)G. O 

PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 12 MESES A 

PARTIR   DA   DATA   DE 
ENTREGA. 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0045 

BISCOITO ZERO 

LACTOSE 400 GR - 

ESPECIFICAÇÃO :500 UN 

BISCOITO ZERO 

LACTOSE          400G 

INGREDIENTES: 

FARINHA  DE   TRIGO 

ENRIQUECIDA       COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

ÁGUA,       AÇÚCAR, 

GORDURA     VEGETAL 

HIDROGENADA    ZERO 

TRANS,        AÇÚCAR 

INVERTIDO, 

ESTABILIZANTE 

LECITINA   DE   SOJA, 

FERMENTOS   QUÍMICOS 

(BICARBONONATO   DE 

SÓDIO,  PIROFOSFATO 

ÁCIDO DE   SÓDIO  E 

BICARBONATO       DE 

AMÔNIO),  SAL, 

METABISSULFITO DE 

SÓDIO, AROMA 

ARTIFICIAL DE LEITE, 

PROTEINASE, 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

500 UN 
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  VITAMINAS (B1, B2, B6 E 

PP). SEM COLESTEROL, 

SEM LACTOSE E SEM 

PROTEÍNA DO LEITE. 

ISENTO DE PRODUTOS 

DE ORIGEM ANIMAL. 

      

  
 

6.DOS PRAZOS E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Os alimentos serão solicitados por meio da emissão de Ordem de compra, assim definido como documento 

utilizado pela Secretaria Municipal de Educação para a solicitação. 

 

A CONTRATADA, deverá entregar os alimentos não perecíveis no prazo de 02 (dois) dias úteis 

ininterruptos, de forma parcelada de acordo com a demanda das unidades de ensino do perímetro urbano e 

zona rural do município de Jacundá, o endereço segue em planilha em anexo; 

 

A entrega dos alimentos perecíveis tais como verduras, legumes, frutas e panificados deverão ser entregues 

diariamente as Unidades de Ensino de Educação do perímetro urbano e zona rural do nosso município, os 

pedidos para entrega serão realizados conforme a necessidade das mesmas e o endereço segue em tabela 

em anexo; 

Os alimentos deverão estar em conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

 

Os alimentos poderão ser rejeitados, no ato da entrega, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos na mesma hora. 

 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

A estimativa da quantidade acima especificado, não configura responsabilidade da CONTRATANTE em 

contratá-la, pois a efetiva contratação será em função da necessidade, da demanda e das metas estabelecidas 

no planejamento anual, que poderá ser reduzida ou aumentada, não estando este adstrito a qualquer 

consumo ou cota mínima, sendo a quantidade acima exposta mera estimativa. 

 
7.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos neste Termo de Referência, nos 

termos da legislação vigente, e ainda: 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições que culminaram em sua habilitação/qualificação; 

Atender, de imediato, às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição de empregados não 

qualificados ou entendidos como inadequados para a execução da obrigação; 

Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da execução da obrigação; 

Manter junto ao CONTRATANTE um representante e/ou preposto para acompanhamento da obrigação. 

A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento da obrigação, de 

acordo com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990. 

O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Secretaria de Educação, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 

o(s) item(s) com avarias ou defeitos. 

Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou municipais incidentes ao 

objeto deste Termo de Referência. 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a terceiros decorrentes de 
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sua culpa ou dolo na execução do contrato, em virtude de omissões e atos praticados por seus funcionários 

e prepostos, bem como pelas despesas originadas de infrações ou da inobservância de leis, decretos, 

regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a CONTRATANTE por quaisquer 

pagamentos que este seja obrigado a fazer a esses títulos, incluindo multas, correções monetárias e 

acréscimos de mora. 

Responsabilizar-se, na execução do objeto deste Termo de Referência, por todas as despesas diretas e 

indiretas, tais como: salários, adicionais, vale-refeição, transporte (de pessoal, materiais e acessórios), 

estadias, encargos (sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários), seguros, indenizações e quaisquer outras 

que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, inclusive aqueles vinculados a empresas que lhe 

prestarem serviço (distribuidoras, transportadoras etc.). 

Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações. 

Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão permanente da obrigação, de 

maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 

devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes. 

A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 

licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições. 

A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em 

razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os empregados e colaboradores nesse sentido. 

É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, durante a vigência deste contrato. 

A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) para comunicações 

extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações. 

Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade verificada no 

cumprimento da obrigação. 

Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando se em consideração todas 

as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de Licitação e na proposta consolidada, 

inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito. 

A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua origem até o local de 

entrega/execução, definido neste Termo de Referência, sem quaisquer complementos nos preços contratado 

ou pagamento adicional referente a deslocamento. 

Satisfazer a obrigação no local consignado neste Termo de Referência, observando ainda o horário de 

funcionamento administrativo. 

Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante apresentação de identificação 

funcional, com lotação específica na CONTRATANTE. 

Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais obrigações estabelecidas, 

a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação 

pertinente. 

Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar 

os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste Termo de Referência, ficará sujeita às penalidades 

estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação pertinente, podendo ainda a CONTRATANTE 

requisitar reparação dos eventuais danos e prejuízos provocados. 

Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de 

Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução/fornecimento. 
Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do contrato. 
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Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação 

das penalidades ora previstas; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

O licitante declarado vencedor do certame deverá entregar pessoalmente, obedecendo a todos os protocolos 

da vigilância sanitário em um prazo de 2 a 5 dias úteis suas amostras, em pelo menos um item de cada 

ofertado, em consonância com a proposta escrita, cumprindo todos os protocolos da organização mundial 

de Saúde 

O licitante que, convocado pelo pregoeiro, não apresentar a intenção de apresentação das amostras exigidas 

no prazo máximo de 5 dias úteis a contar da convocação, será automaticamente desclassificado, ocasião em 

que será convocado o licitante remanescente de acordo com a ordem de classificação. 

8.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma do art. 67 da Lei nº 

8.666/93, a fiscalização da obrigação, através do gerenciamento e acompanhamento da execução do 

contrato durante toda a sua vigência. 

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas 

dependências, desde que respeitadas às normas de segurança. 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro dos prazos previstos, 

desde que atendidas às formalidades necessárias após a aceitação dos produtos. 
Notificar e comunicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no produto. 

Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

CONTRATADA. 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

9.DA VIGÊNCIA 

O contrato administrativo terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

Por se tratar de serviço de natureza essencial e continuada, o prazo de vigência do(s) Contrato(s) advindo(s) 

desta Licitação poderá ser prorrogado consoante art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

A Ata de Registro de Preço terá vigência improrrogável de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

10. DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação das propostas 

na Sessão Pública. 

11.DO CUSTO E FORMAÇÃO DOS PREÇOS 

A CONTRATADA deverá elaborar planilha para estimativa de composição do custo e a formação dos 

preços dos produtos, objeto do presente Termo de Referência, para cada item contratados. 

A estimativa de preços deverá conter discriminação detalhada, de acordo com a necessidade do produto, 

contendo, ainda, preço unitário e total, cotados em moeda nacional, expressos em algarismos e por extenso, 

já consideradas todas as despesas com tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou 

indiretamente nos preços para execução do objeto, conforme. 

12.DO LOCAL DA ENTREGA 

A satisfação do objeto se dará de forma descentralizada, em mais de um endereço. 

Os itens/alimentos serão entregues de forma parcelada, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 

Educação, mediante a emissão das respectivas ordens de compras e envio à Contratada. 

A satisfação do objeto deste contrato administrativo se dará no endereço a critério da Secretaria Municipal 

de Educação; 

A entrega do objeto deverá respeitar o horário de funcionamento administrativo do CONTRATANTE, qual 

seja de 8h às11;30 e 13;30 as 17h, caso outro horário não seja formalmente convencionado entre as partes. 

13.DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal / Fatura. 

A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a discriminação de cada 

um dos itens que compõem o objeto, sendo que cada nota fiscal deverá constar os seguimentos presentes 
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no empenho com as juntadas guias de recebimentos das unidades de Ensino datadas e assinadas pelos 

representantes legais das instituições de ensino e estar atestada pelo fiscal e encaminhada ao setor 

competente para fins de pagamento. 

A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens do contrato administrativo ou da Ata de Registro de 

Preço, conforme o caso, constando o valor unitário e as demais especificações inclusas na proposta 

consolidada vencedora do certame; 

O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de cartão de debito, sendo que a 

máquina de cartão deverá está em nome da empresa contratada do determinado contrato; “O Cartão PNAE 

é um cartão de pagamento, na função débito, para uso no território nacional, no âmbito do Programa, 

cujo objetivo é possibilitar a utilização dos recursos em consonância com a Lei nº 11.947/2009. 

Conforme o Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica nº 047/2018” 

 

Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o pagamento ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que se providenciem as medidas sanadoras. 

No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se após a regularização da situação 

ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não acarretará em ônus adicional à CONTRATANTE, nem 

em prejuízo à execução do contrato. 

A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento se o cumprimento 

da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste Termo de Referência e do contrato, se for 

o caso. 

A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal / Fatura a modalidade e número da licitação a que faz 

referência, a Ata de Registro de Preço (se for o caso) e/ou o contrato administrativo (se for o caso). 

Sobre o condicionamento dos documentos para pagamento, pela CONTRATADA, dos seguintes 

documentos: (Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido, Recibo de pagamento devidamente assinado, 

Certidão Negativa Conjunta de Débitos junto à Fazenda Nacional, Certidão Negativa de Débitos junto à 

Fazenda Municipal, se a CONTRATADA for domiciliada em Jacundá/PA, Certidão Negativa de Débitos 

junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos junto ao Justiça do Trabalho e Demais documentos exigidos 

por Lei, Decreto ou outro instrumento normativo municipal). 

Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à CONTRATADA, a 

CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de qualquer Nota Fiscal a pagar ou 

crédito existente em favor daquela. 

Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito eventualmente existente 

em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva do serviço. 

Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma estabelecida nos 

Subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, ficando 

estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos INCONTINENTI, a 

pessoa jurídica que os houver apresentado. 
14. DAS SANÇÕES 

Pelo inadimplemento contratual a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 a 88 

da Lei n. º 8.666/93, no artigo 7º da Lei n. º 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, respeitado o 

devido processo legal, nos termos do artigo 109 da Lei nº8666/93; 

Quando se tratar de sansão de multa, poderão ser aplicadas à CONTRATADA concomitantemente as penas 

de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Municipal e 

impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

Quando aplicada a pena de multa, está será calculada em 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a prestação, total ou parcial, da 
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entrega dos produtos, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, quando ocorrer 

fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições do contrato e de impedimento de sua execução por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência; 

As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE pela CONTRATADA serão deduzidos 

dos valores a serem pagos; 

A CONTRATADA inadimplente que não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa; 

A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida do devido processo 

legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato; 

As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRIGAÇÃO 

Para exercer o acompanhamento e fiscalização da obrigação, de acordo com o disposto no Termo de 

Referência, inclusive atestar o recebimento do objeto, será designado posteriormente, através de ato formal 

servidor (es) para exercer (em) a função de FISCAL (AIS) DA OBRIGAÇÃO. 
16. DA DELIBERAÇÃO 

Com base em tudo aqui exposto e fundamentado, na condição de Ordenador (a) de Despesa, venho, por 

meio deste autorizar a abertura da fase externa da Licitação em destaque. Por esta razão, encaminho os 

autos à Comissão Permanente de Licitação CPL para as providências que o feito requer. 
Jacundá - PA, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

IARA ALVES MEIRELES 

PORT. N 002/2021-GP 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 
JORDÂNIA ROCHA LIMA 

Nutricionista 

CRN 7-12764/P 

mailto:cpljacunda@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ CNPJ: 

05.854.633/0001-80 

53 
Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo - Jacundá 

e-mail: cpljacunda@gmail.com 

 

 

 

ANEXOS DOS ENDEREÇOS E LOCALIDADES ONDE SERÃO ENTREGUES ITENS. 

 

Ordem Nome da Escola Localização Diretoras Telefone 
 

01 
E R C DE EDUCACAO INFANTIL JARDIM DAS 
ACACIAS 
End: AVENIDA J.K., 197, ELETRONORTE 

 

Urbana 
ELIZANGELA RAMOS 
CERQUEIRA 

94 99159-2617 

02 
E M E F ROSALIA CORREIA 
End: RUA JOSE SOARES, SN, SANTA RITA 

Urbana 
ALESSANDRA TEODORO 
TIBÚRCIO 

94 99187-4560 

03 
EMEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
End: RUA CURIO, S/N, PALMARES 

Urbana ROSANE AMARAL 
94 99183-2876 

04 
EEIEFRC LUZ DO AMANHA 
End: RUA SANTA CRUZ, 94, ALTO PARAISO 

Urbana 
VALDENIZE HONEIZE DA 
COSTA 

94 99143-7418 

05 
EMEF CORONEL JOAO PINHEIRO 
End: RUA SETE SETEMBRO, 88, CENTRO 

Urbana ANDRÉ LUIZ COSTA MORES 
94 98442-2026 

06 
E M E F CRISTO REI 
End: AVENIDA CRISTO REI, 266, BELA VISTA 

Urbana EM REFORMA 
 

 
07 

E M E F WANDERLINA LOPES PEDRA 
MOREIRA 
End: RUA HELIO GUEIROS, 173, JOSE 
RASTEIRO 

 
Urbana 

 

MARIA ROSDA LIMA DO 
NASCIMENTO 

94 99149-3630 

08 
E M E F TEOTONIO APINAGES 
End: RUA DOM JOAO VI, 50, SANTA HELENA 

Urbana 
JOSÉ WILSON FAUSTINO 
DE ARAÚJO 

94 99132-3164 

 

09 
E M E F CAMINHO PARA O FUTURO 
End: RUA AIDA SANCHES, S/N, ALTO 
PARAISO 

 

Urbana 
 

ROBSON SILVA SOUSA 
94 98405-9397 
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10 

EMEF DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO DE 
SOUZA 
End: RUA RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUZA, 
SN, CENTRO 

 
Urbana 

 

MARIA CELMA ALVESS 
TEIXEIRA PENALVA 

94 99271-1529 

11 
E M E I F ARCO-IRIS 

End: RUA MARAJO, 33, CIDADE NOVA 
Urbana 

SILVÉRIO SAMPAIO 
FERNANDES 

94 99170-7676 

12 
EMEIF PETER PAN 
End: RUA AIRTON SENA, 88, JOSE RASTEIRO 

Urbana JULIETA OLIVERIA DIAS 
94 99201-6270 

13 
E M E I F SERGINHO CORREIA 
End: JATOBAL, 34, PALMARES 

Urbana 
JANIVALDA MARIA LEITE 
NUNES 

94 99132-1490 

 

14 
CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA 
End: RUA DAS FLORES, 03, JOSE RASTEIRO 

 

Urbana 
RAIMUNDA DA SILVA 
SANTANA 

94 99163-4529 

 

15 

CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL ELIANE 
GONCALVESBARBOSA 

End: GETÚLIO VARGAS, 23, CENTRO 

 

Urbana 

 
MARCIA MONICANLOPES 
DE ALMEIDA 

94 99140-5614 

 
16 

EMEIEF VINDE A MIM AS CRIANCINHAS 
End: RUA SANTA HELENA, 07, BOA 
ESPERANCA 

 
Urbana 

ANA LÚCIA SOARES DDE 
SOUZA 

94 99182-6880 

 
17 

CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL DONA 
FLOR 
End: RUA 7 DE SETEMBRO, SN, PALMARES 

 
Urbana 

NEUZAMOR MEDEIROS 
BRAGA 

94 99197-3356 

 

18 

CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL DE 
JACUNDA 
End: RUA SANTA TEREZA, 487, SANTA 
HELENA 

 

Urbana 

 

MARIZA ALVES DE ARAÚJO 

94 99156-4273 
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19 
CEI CRER E SER 
End: JERUSALEM, SN, NOVO HORIZONTE Urbana REGINA OLIVERIA SANTOS 94 99183-4360 

 
20 

E M E F ESTER ANDRADE DOS SANTOS 
End: RUA CAFE FILHO, S/N, NOVO 
HORIZONTE 

 
Urbana 

CLEUMA FERREIRA DE 
CARVALHO 

94 99250-9097 

 
21 

E M E I F PAULO GERMANO 
End: RUA 16, 01, RESIDENCIAL RECANTO DO 
BURITI 

 
Urbana 

CLAUDIA REGINA SOARES 
SILVA 

94 99146-6527 

 
22 

E M E F CRIANCA FELIZ 
End: RUA JADER BARBALHO, 110, JOSE 
RASTEIRO 

 
Urbana 

 
ELIAS GOMES DOS SANTOS 

94 99133-9275 

23 
EMEF TEODOMIRO NETO 
End: RUA 14 DE MAIO, 25, BOA ESPERANCA Urbana CLAUDIA SILVA ALENCAR 94 99144-4743 

 

24 

EMEF SAO FRANCISCO 
End: RUA CEARA, SN, ELETRONORTE 

 

Urbana 
MARIA ROSYLENE DUARTE 
COSTA 

94 99168-9026 

 

25 

E M E F PROF. MARIA DA GLORIA 
RODRIGUES PAIXAO 
End: RUA 15 – QUADRA ESPECIAL – BAIRRO 
ARRAIAS 

 

Urbana 

 
LIGIANE GOMES NORONHA 

94 99149-0446 
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 Ordem Nome da Escola Localização Diretoras Telefone 
 

01 
EMEF NOVA CANAA 

RODOVIA PA 150, KM 60, POVOADO VILA LIMÃO 
Rural GENILSON DE SOUSA SANTOS 94 99158-2938 

 

02 
EMEF MORAJUBA 

ESTRADA DO LAGO, VICINAL DA SANTA ROSA 
Rural GENILSON DE SOUSA SANTOS 94 99158-2938 

 

03 
EMEF PARAISO DA INFANCIA 

RODOVIA PA 150, KM 60, POVOADO VILA PAJÉ 
Rural GENILSON DE SOUSA SANTOS 94 99158-2938 

 

04 
EMEF SAO GERALDO 

RODOVIA PA 150, KM 60, ESTRADA DO ROUXINOL 
Rural GENILSON DE SOUSA SANTOS 94 99158-2938 

 

05 
E M E F ALTAMIRA SETE 

RODOVIA PA 150, KM 62, VICINAL ALTAMIRA SETE 
Rural MARIA LUZIA ALVES FERREIRA 94 99261-4205 

 
06 

E M E F JATOBA FERRADO II 

RODOVIA PA 150, KM 62, VICINAL DO JATOBÁ 

FERRADO II 

Rural 
MARIA LUZIA ALVES FERREIRA 94 99261-4205 

 

07 
EMEF SANTA CATARINA 

RODOVIA PA 150, ESTRADA DO LAGO, VICINAL DO KM11 

Rural 
GENILSON DE SOUSA SANTOS 94 99158-2938 

 

08 
EMEF BOA ESPERANCA I 

RODOVIA PA 150, KM 60, ESTADA DO ROUXINOL 
Rural GENILSON DE SOUSA SANTOS 94 99158-2938 

 

09 
E M E F BOA VENTURA 

RODOVIA PA 150, KM 62, POVOADO VILA SANTA CLARA 
Rural MARIA LUZIA ALVES FERREIRA 94 99261-4205 

 

10 
ESCOLA INDIGENA KARAI GUAXU 

RODOVIA PA 150, KM 60, ALDEIA NOVA JACUNDÁ 
Rural GENILSON DE SOUSA SANTOS 94 99158-2938 

 

11 
E M E F SANTO ANTONIO IV 

Rodovia PA 150, Km 62, Vicinal do Urubu 
Rural MARIA LUZIA ALVES FERREIRA 94 99261-4205 

 

12 
E M E F JOSE BONIFACIO 

Rodovia PA 150, Km 62, vicinal do Calango Assado 
Rural MARIA LUZIA ALVES FERREIRA 94 99261-4205 

 

13 
EMEF NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

Rodovia PA 150, Km 51, Vicinal do KM 51 
Rural GENILSON DE SOUSA SANTOS 94 99158-2938 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 9/2023 – 0 PE 
 

 

 
Prezados Senhores, 

(Proposta de Preços e Termo de Referência) 
  de de    

  (empresa),      com      sede      na      cidade      de  à 

Rua   , n.º , inscrita no CNPJ/MF sob o número , neste 

ato representada por  , portador do CPF n.º e R.G. 

n.º  , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Jacundá – PA. Objetivo de 

registrar preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar, 

para rede de Ensino Municipal de Jacundá – PA: 

(MODELO) PROPOSTA DE PREÇO 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODULTOS MARCA QUANT V. UNITÁRIO V.TOTAL 
CRITÉRIO 

PARTICIPAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0001 

AÇUCAR CRISTAL 2KG - 
ESPECIFICAÇÃO  : 
AÇUCAR CRISTAL 1º 
QUALIDADE, OBTIDO DA 
CANA DE AÇUCAR, 
CONTENDO NO MÍNIMO 
98,3% DE SACAROSE E 
LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO,ISENTO 
DE MATÉRIA 
TERROSA,UMIDADE,PAR 
ASITAS E DE DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. NA 
EMBALAGEM DEVE 
CONTER O NOME DO 
PRODUTO  E 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO       E 
VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE,       VALOR 
NUTRICIONAL, 
INSTRUÇÕES PARA USO, 
PESO  LÍQUIDO,   QUE 
DEVE SER   2 KG. O 
PRODUTO DEVE  SER 
EMBALADO  EM   SACO 
PLÁSTICO 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5.984 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 
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 TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, INCOLOR  E 
RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE 
FECHADO.   VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

     

 

 
0002 

ADOÇANTE STÉVIA - 
ESPECIFICAÇÃO : 
ADOÇANTE DIETÉTICO 
EM PÓ STÉVIA. CAIXA 
COM 50 ENVELOPES DE 
800MG. 

  

 
50 CX 

   
 

Exclusivo ME e 
EPP 

 
 
 
 
 
 
 
 
0003 

ALHO KG  - 
ESPECIFICAÇÃO : DE 1° 
QUALIDADE,  TIPO 
EXTRA. PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR 
PROBLEMAS  COM 
COLORAÇÃO    NÃO 
CARACTERÍSTICA, 
ESTAR MACHUCADO, 
PERFURADO,   MUITO 
MADURO E NEM MUITO 
VERDE,  DEVENDO 
ESTAR 
INTACTO,EMBALADOS 
DE ACORDO  COM  A 
SOLICITAÇÃO      E 
ACONDICIONADOS  EM 
CAIXAS PRÓPRIAS. 

  
 
 
 
 
 
 
 

1.500 KG 

   
 
 
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 

 
 
 
 
 
 
 

 
0004 

ARROZ BRANCO TIPO 1 
PACOTE DE  5  KG  – 
ESPECIFICAÇÃO      : 
PRODUTO  NÃO   DEVE 
APRESENTAR    GRÃOS 
DISFORMES, 
PERCENTUAL       DE 
IMPUREZA   (   GRÃOS 
QUEIMADOS,   PEDRAS, 
CASCAS          E 
CARRUNCHOS), CHEIRO 
FORTE, INTENSO E NÃO 
CARACTERÍSTICO, 
PREPARAÇÃO DIETÉTICA 
FINAL INADEQUADA. 
EMBALAGEM  DEVE 
ESTAR  INTACTA, 
ACONDICIONADA  EM 
PACOTE DE 5KG,EM 

  
 
 
 
 
 
 

 
3.750 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 

Ampla 
concorrência 
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 POLIETILENO 
TRANSPARENTE. 
FABRICAÇÃO MÁXIMO DE 
30 DIAS. VALIDADE 
MÍNIMO DE 12 MESES. 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0005 

ARROZ BRANCO TIPO 1 
PACOTE DE  5  KG  – 
ESPECIFICAÇÃO      : 
PRODUTO  NÃO   DEVE 
APRESENTAR    GRÃOS 
DISFORMES, 
PERCENTUAL       DE 
IMPUREZA   (   GRÃOS 
QUEIMADOS,   PEDRAS, 
CASCAS          E 
CARRUNCHOS), CHEIRO 
FORTE, INTENSO E NÃO 
CARACTERÍSTICO, 
PREPARAÇÃO DIETÉTICA 
FINAL INADEQUADA. 
EMBALAGEM   DEVE 
ESTAR  INTACTA, 
ACONDICIONADA   EM 
PACOTE DE  5KG,EM 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE. 
FABRICAÇÃO MÁXIMO DE 
30 DIAS. VALIDADE 
MÍNIMO DE 12 MESES. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.250 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 
 
 
 
 
 
 
 
0006 

ARROZ INTEGRAL PCT. 1 
KG - ESPECIFICAÇÃO : 
CLASSE: LONGO, FINO, 
TIPO INTEGRAL. O 
PRODUTO NÃO  DEVE 
APRESENTAR MOFO, 
SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PREPARAÇÃO 
FINAL   DIETÉTICA 
INADEQUADA 
(IMPAPAMENTO). 
EMBALAGEM:  DEVE 
ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA  EM 
PACOTES DE 1KG, EM 
POLIETILENO 
TRASNPARENTE 
ÁTOXICO. 

  
 
 
 
 
 
 
 

200 KG 

   
 
 
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 
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0007 

AVEIA EM FLOCOS - 
ESPECIFICAÇÃO : AVEIA 
EM FLOCOS 
EMBALAGEM  170G, 
PRODUTO RESULTANTE 
DA MOAGEM DE GRÃOS 
DE AVEIA APÓS LIMPEZA 
E CLASSIFICAÇÃO, COM 
VALOR  NUTRICIONAL 
PARA PORÇÃO DE 100G 
DE APROXIMADAMENTE 
13,5G DE PROEÍNA, 4,8G 
DE LIPÍDIO E 68,4G DE 
CARBOIDRATO, 
ACONDICIONADA   EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 
PROPILENO,RESISTENT 
E E TRASPARENTE DE 
200G,  ORIGINAL   DO 
FABRICANTE,   COM 
PRAZO DE VALIDADE E 
LOTE,    PRODUTO 
ISENTO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO   DA 
AGRICULTURA- 
SERVIÇO     DE 
INSPENSÃO FEDERAL 
(SIF) OU SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO     ESTADUAL 
(SIE). 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.320 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

0008 

BATATA  INGLESA   - 
ESPECIFICAÇÃO      : 
BATATA INGLESA NOVA, 
LAVADA.     DEVEM 
APRESENTAR      AS 
CARACTERÍSTICAS   DO 
CULTIVAR      BEM 
DEFINIDAS,  ESTAREM 
FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDAS,  BEM 
FORMADAS,    COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
LIVRE DE   DANOS 
MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS 
E DOENÇAS E ESTAREM 
EM   PERFEITAS 
CONDIÇÕES      DE 
CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

5.838 KG 

   
 
 
 
 
 
 

 
Exclusivo ME e 

EPP 
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0009 

BETERRABA - 
ESPECIFICAÇÃO    : 
FRESCAS   DE  ÓTIMA 
QUALIDADE, 
COMPACTA, FIRME, DE 
COLORAÇÃO 
UNIFORME,   AROMA, 
COR E SABOR TÍPICO 
DA  ESPÉCIE,EM 
PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO.NÃ 
O SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE   LHE 
ALTEREM       A 
CONFORMAÇÃO E 
APARÊNCIA,ISENTO DE 
SUJIDADES,INSETOS,P 
ARASITAS, 
LARVAS,RACHADURAS, 
CORTES E 
PERFURAÇÕES. DEVE 
TER PESO E TAMANHO 
PADRÃO. SERÃO 
PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A 
COFORMAÇÃO   E 
APARÊNCIA. ISENTO DE: 
ALIMENTO  QUE 
APRESENTE COR, 
ODOR,     TEXTURA     E 
CONSISTÊNCIA DE SUA 
QUALIDADE. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
870 KG 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

0010 

BISCOITO INTEGRAL 
360GR - 
ESPECIFICAÇÃO : 
FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ACIDO 
FOLICO,         GORDURA 
VEGETAL (SOJA, 

PALMA)  ACUCAR 
INVERTIDO, AMIDO DE 
MILHO, SAL, ACUCAR, 
FERMENTO BIOLOGICO, 
FERMENTO QUIMICOS 
BICARBONATO  DE 
SODIO, ACIDULANTE 
ACIDO LACTICO, 
MELHORADOR   DE 
FARINHA      PROTEASE, 
AROMATIZANTE. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

500 UN 

   
 
 
 
 
 
 

 
Exclusivo ME e 

EPP 
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0011 

CARNE MACIÇA  DE 
1ª(MUSCULO) 
EMBALAGEM DE 1KG - 
ESPECIFICAÇÃO   : 
CARNE    BOVINA 
CONGELADA DE 1ª SEM 
OSSO E SEM NERVO, 
COM POUCA GORDURA 
MÁXIMO   DE  10%, 
PROVENIENTE   DE 
ANIMAIS  SADIA, NÃO 
AMOLECIDA,   NÃO 
PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS 
ESVERDEADAS, 
AZULADAS  OU 
PARDACENTES, 
MANIPULADA  EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICA 
- SANITÁRIA 
SATISFATÓRIA. NA 
EMBALAGEM  DO 
PACOTE DEVE CONTER 
O NOME DE PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO   E 
VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE E PESO LÍQUIDO.O 
PRODUTO DEVE SER 
ENTREGUE   EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, 
RESISTENTE   E 
HERMETICAMENTE 
FECHADA E RESFRIADA. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.068 KG 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ampla 

concorrência 

 
 
 
 
 
 

 
0012 

CARNE MACIÇA  DE 
1ª(MUSCULO) 
EMBALAGEM DE 1KG - 
ESPECIFICAÇÃO   : 
CARNE    BOVINA 
CONGELADA DE 1ª SEM 
OSSO E SEM NERVO, 
COM POUCA GORDURA 
MÁXIMO   DE  10%, 
PROVENIENTE   DE 
ANIMAIS  SADIA, NÃO 
AMOLECIDA,   NÃO 
PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS 
ESVERDEADAS, 
AZULADAS  OU 
PARDACENTES, 

  
 
 
 
 
 

 
1.022 KG 
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 MANIPULADA EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICA 
- SANITÁRIA 
SATISFATÓRIA. NA 

EMBALAGEM  DO 
PACOTE DEVE CONTER 
O NOME DE PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO   E 
VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE E PESO LÍQUIDO.O 
PRODUTO DEVE SER 
ENTREGUE   EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, 
RESISTENTE   E 
HERMETICAMENTE 
FECHADA E RESFRIADA. 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0013 

CARNE MOÍDA DE 1º, 
EMBALAGEM DE 1KG - 
ESPECIFICAÇÃO  : 
CARNE BOVINA MOÍDA, 
CONGELADA DE 1ª, SEM 
OSSO E SEM 
NERVO,COM POUCA 
GORDURA (MÁXIMO DE 
10%) PROVENIENTE DE 
ANIMAIS SADIOS, NÃO 
AMOLECIDA, NÃO 
PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS 
ESVEDEADAS, 
AZULADAS  OU 
PARDACENTES,MANIPU 
LADA EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SANITÁRIA 
SATISFATÓRIA.  NA 
EMBALAGEM DO 
PACOTE DEVE CONTER 
O NOME DO PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO  E 
VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE, PESO LÍQUIDO. O 
PRODUTO DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE  E 
HERMETICAMENTE 
FECHADA E RESFRIADA. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
18.849 KG 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ampla 
concorrência 

0014 
CARNE MOÍDA DE 1º, 
EMBALAGEM DE 1KG - 

 
6.282 KG 
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 ESPECIFICAÇÃO  : 
CARNE BOVINA MOÍDA, 
CONGELADA DE 1ª, SEM 
OSSO E SEM 
NERVO,COM POUCA 
GORDURA (MÁXIMO DE 
10%) PROVENIENTE DE 
ANIMAIS SADIOS, NÃO 
AMOLECIDA, NÃO 
PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS 
ESVEDEADAS, 
AZULADAS  OU 
PARDACENTES,MANIPU 
LADA EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SANITÁRIA 
SATISFATÓRIA.  NA 
EMBALAGEM DO 
PACOTE DEVE CONTER 
O NOME DO PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO  E 
VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE, PESO LÍQUIDO. O 
PRODUTO DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE  E 
HERMETICAMENTE 
FECHADA E RESFRIADA. 

     

 
 
 
 
 
 

 
0015 

CEBOLA - 
ESPECIFICAÇÃO : DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
NÃO BROTADA, SEM 
DANOS FISIOLÓGICOS 
OU MECÂNICOS, 
TAMANHO  MÉDIO, 
UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, COM 
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE.ALIMENTO 
QUE APRESENTE COR, 
ODOR, TEXTURA  E 
CONSISTÊNCIA DE SUA 
QUALIDADE. 

  
 
 
 
 
 

 
4.589 KG 

   
 
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 

 

 
0016 

CENOURA - 
ESPECIFICAÇÃO : DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO REGULAR. 
DEVERÁ   APRESENTAR 
ODOR        AGRADÁVEL, 

  

 
5.225 KG 
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 CONSISTÊNCIA FIRME, 
SEM LESÕES DE 
ORIGEM, SEM 
RACHADURAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS. ALIMENTO 
QUE APRESENTE COR, 
ODOR, TEXTURA E 
CONSISTÊNCIA DE SUA 
QUALIDADE. 

     

 
 
 
 
 
 
 
 

 
0017 

EXTRATO DE TOMATE 
EMB 300GR - 
ESPECIFICAÇÃO     : 
OBTIDO DA POLPA DE 
TOMATE      POR 
PROCESSO 
TECNOLOGICO COM NO 
MINIMO 6% DE SOLIDO 
SOLUVEIS  NATURAIS 
PREPARADO    COM 
FRUTOS  MADUROS 
SELECIONADOS,   SEM 
PELE, SEM SEMENTES, 
CONTENDO   ACUCAR. 
COM ASPECTO   DE 
MASSA 
HOMOGENEIZADA, 
ISENTO DE SUJIDADES 
E FERMENTACAO, COR 
CHEIRO  E   SABOR 
CARACTERISTICO. 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
7.000 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
0018 

FLOCOS  DE   MILHO 
EMBALAGEM   500G   - 
ESPECIFICAÇÃO      : 
FARINHA  DE   MILHO 
FLOCADA 
AMARELO,COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO 
E SABOR  PRÓPRIOS 
COM  AUSÊNCIA   DE 
UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO, 
RANÇO,ISENTO     DE 
SUJIDADES, PARASITAS 
E  LARVAS,     100% 
NATURAL.       PESO 
LÍQUIDO DE  500G.  A 
EMBALAGEM   DEVERÁ 
CONTER 
EXTERNAMENTE    OS 
DADOS          DE 
IDENTIFICAÇÃO E 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
5.000 UN 
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 PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
NUTRUCIONAL, Nº DO 
LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO   E 
VALIDADE, 
QUANTIDADE  DO 
PRODUTO. O PRODUTO 
DEVERÁ  APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 05 
(CINCO)   MESES  A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 
APRESENTANDO 
PERÍODO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO. 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0019 

LEITE DESNATADO 
EMB.200G - 
ESPECIFICAÇÃO : LEITE 
DESNATADO E ENZIMAS 
LACTASE. NA 
EMBALAGEM DEVE 
CONTER O NOME DO 
PRODUTO  E 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO  E 
VALIDADE, 
NUMERACAO DO LOTE 
VCALOR NUTRICIONAL, 
LISTA DE 
INGREDIENTES, PESO 
LIQUIDO. O PRODUTO 
DEVE SER EMBALADO 
EM PACOTE FILME DE 
POLIESTER, ATOXICO 
RESISTENTE   E 
HERMETICAMENTE 
LACRADO  PARA 
PRESERVAR   A 
QUALIDADE DO 
PRODUTO EM PACOTE 
DE 200G. O PRODUTO 
DEVERA APRESENTAR 
VALIDADE MINIMA DE 12 
MESES   A   PARTIR   DA 
DATA DE ENTREGA. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
400 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 

 
 
0020 

MACARRÃO 
ESPAGUETE 
EMBALAGEM 500G - 
ESPECIFICAÇÃO : 
MACARRÃO TIPO 

  
 

17.700 UN 
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 ESPAGUETE  COM 
OVOS, DEVERÃO SER 
FABRICADAS A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITOS 
E LARVAS. NÃO PODERÁ 
ESTA FERMENTADA OU 
RANÇOSA, EMBALAGEM 
DE 500G. 

     

 
 
 
 
 
 

 
0021 

MACARRÃO 
ESPAGUETE 
EMBALAGEM 500G - 
ESPECIFICAÇÃO  : 
MACARRÃO  TIPO 
ESPAGUETE  COM 
OVOS, DEVERÃO SER 
FABRICADAS A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITOS 
E LARVAS. NÃO PODERÁ 
ESTA FERMENTADA OU 
RANÇOSA, EMBALAGEM 
DE 500G. 

  
 
 
 
 
 

 
5.900 UN 

   
 
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 

 
 
 
 
 
 
 

 
0022 

MACARRÃO INTEGRAL 
EMB. 500G - 
ESPECIFICAÇÃO   : 
MACARRÃO INTEGRAL 
TIPO ESPAGUETE, 
EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS, A BASE DE 
OVOS E FARINHA 
INTEGRAL. COMPOSTO 
DE MATÉRIA PRIMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE  MATERIAL 
TERROSO, PARASITAS. 
EMBALADO  EM 
PACOTES DE 500G. EM 
SACO REFORÇADO, 
ÁTOXICO    E 
TRANSPARENTE. 

  
 
 
 
 
 
 

 
400 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 

 
 
0023 

MILHO PARA CANJICA 
AMARELO EMBALAGEM 
500G - ESPECIFICAÇÃO : 
MILHO   PARA CANJICA 
AMARELO   EMB.   500G 

  
 

7.200 UN 

   

Exclusivo ME e 
EPP 

mailto:cpljacunda@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ CNPJ: 

05.854.633/0001-80 

68 
Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo - Jacundá 

e-mail: cpljacunda@gmail.com 

 

 

 

 TIPO 1. ISENTA DE 
SUJIDADES    E 
MATERIAIS 
ESTRANHOS. 
ESPECIFICAÇÃO: MILHO 
AMARELO,  PARA 
CANJICA,      DE 
PROCEDÊNCIA 
NACIONAL,   SER DE 
SAFRA  CORRENTE. 
ISENTO DE   MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. EMBALADOS 
EM PACOTES DE 500G, 
DE PLÁSTICO ATÓXICO. 
COM PRAZO MÍNIMO DE 
06 (SEIS)  MESES. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DECLARANDO   A 
MARCA,  NOME  E 
ENDEREÇO     DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO     E 
VALIDADE, NÚMERO DO 
TELEFONE E REGISTRO 
DO     ÓRGÃO 
COMPETENTE E 
PRECEDÊNCIA, 
TRANSPARENTE E 
INCOLOR. 

     

 
 
 
 
 
 

0024 

OLEO DE SOJA 900 ML - 
ESPECIFICAÇÃO : ÓLEO 
DE SOJA:   REFINADO, 
100% NATURAL, NÃO 
DEVE  APRESENTAR 
CHEIRO   FORTE   E 
INTENSO,     VOLUME 
INSATISFATÓRIO, 
MISTURA DE OUTROS 
ÓLEOS.  EMBALAGEM 
INTACTA, 
ACONDICIONADAS  EM 
EMBALAGENS 
PLÁSTICAS 900ML DE 
PESO LIQUIDO. 

  
 
 
 
 
 

4.300 UN 

   
 
 
 
 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 

 
0025 

PEITO DE FRANGO EMB. 
1 KG - ESPECIFICAÇÃO: 
PEITO DE FRANGO SEM 
OSSO, 
CARACTERÍSTICAS: 
CONGELADO SEM 

  

 
18.900 KG 
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 TEMPERO, O PEITO DE 
FRANGO   DEVE  TER 
CONTORNOS 
DEFINIDOS, FIRMES E 
SEM MANCHAS, PEÇA 
LISA E  COLORAÇÃO 
CLARA, ADERENTE  E 
SEM     ODORES. 
EMBALAGEM INTACTA, 
PRIMÁRIA DEVE ESTAR 
INTACTA, 
ACONDICIONADA   EM 
SACOS DE PLIETILENO 
RESISTENTE     OU 
BANDEJAS DE ISOPOR 
REVESTIDAS     DE 
POLIETILENO, COM 1KG, 
PROTEGIDO   POR 
EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA     DE 
PAPELÃO     TAMBÉM 
REVESTIDO     DE 
POLIETILENO 
TRASNPARENTE 
REFORÇADO.     NO 
RÓTULO DA 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVE CONSTAR PESO, 
DATA DE 
PROCESSAMENTO, 
PROCEDÊNCIA, PRAZO 
DE VALIDADE E 
CERTIFICADO   DE 
INSPEÇÃO  FEDERAL 
(SIF) OU ESTADUAL 
(SIE).  DEVERÁ SER 
TRASNPORTADO  EM 
VEÍCULO 
REFRIGERADO  OU 
CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

     

 
 
 
 

0026 

PEITO DE FRANGO EMB. 
1 KG - ESPECIFICAÇÃO: 
PEITO DE FRANGO SEM 
OSSO, 
CARACTERÍSTICAS: 
CONGELADO SEM 
TEMPERO, O PEITO DE 
FRANGO DEVE  TER 
CONTORNOS 
DEFINIDOS, FIRMES E 
SEM MANCHAS,   PEÇA 

  
 
 
 

6.300 KG 
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 LISA E  COLORAÇÃO 
CLARA, ADERENTE  E 
SEM    ODORES. 
EMBALAGEM INTACTA, 
PRIMÁRIA DEVE ESTAR 
INTACTA, 
ACONDICIONADA  EM 
SACOS DE PLIETILENO 
RESISTENTE    OU 
BANDEJAS DE ISOPOR 
REVESTIDAS    DE 
POLIETILENO, COM 1KG, 
PROTEGIDO   POR 
EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA    DE 
PAPELÃO    TAMBÉM 
REVESTIDO    DE 
POLIETILENO 
TRASNPARENTE 
REFORÇADO.    NO 
RÓTULO DA 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVE CONSTAR PESO, 
DATA DE 
PROCESSAMENTO, 
PROCEDÊNCIA, PRAZO 
DE VALIDADE E 
CERTIFICADO   DE 
INSPEÇÃO  FEDERAL 
(SIF) OU ESTADUAL 
(SIE).  DEVERÁ SER 
TRASNPORTADO  EM 
VEÍCULO 
REFRIGERADO  OU 
CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

     

 
 
 
 
 
 

 
0027 

REPOLHO   VERDE  - 
ESPECIFICAÇÃO   : 
REPOLHO VERDE. DEVE 
APRESENTAR 
CARACTERÍSTICA  DO 
CULTIVAR     BEM 
FORMADAS,   LIMPAS, 
COM COLORAÇÃO 
PRÓPRIAS, LIVRES DE 
DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS 
E DOENÇAS, E ESTAR 
EM  PERFEITAS 
CONDIÇÕES     DE 
CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO. 

  
 
 
 
 
 

 
6.068 KG 
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0028 

SAL REFINADO PCT. 1KL 
- ESPECIFICAÇÃO : SAL 
REFINADO IODADO, 
CARACTERÍSTICAS: 
NÃO  DEVE 
APRESENTAR 
SUJIDADE, UMIDADE, 
MISTURAS 
INADEQUADAS AO 
PRODUTO. 
EMBALAGEM: INTACTA, 
ACONDICIONADAS EM 
PACOTES  DE 
POLIETILENO 
TRASNPARENTE 
CONTENDO 1KG DE 
PESO LIQUIDO. 

  
 
 
 
 
 

 
1.800 KG 

   
 
 
 
 
 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 
 
 
 
 

 
0029 

SEMENTE DE CHIA 
180GR - 
ESPECIFICAÇÃO : 
ORGANICO RICA EM 
FIBRAS, VITAMINAS, 
MINERAIS E OMEGA 3. 
SEMENTES DE CHIA 
ORGANICA. CONTEM 
GLUTEN. ALERGICOS: 
PODE CONTER TRIGO, 
AVEIA, CEVADA, OVO, 
SOJA, LEITE DE VACA E 
AVELA. EMBALAGEM DE 
180G. 

  
 
 
 
 

 
100 UN 

   
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 

 
 
 
 
 
 
 
 
0030 

TOMATE    KG    - 
ESPECIFICAÇÃO : SEM 
DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS,       CASCA 
INTEGRA,   COM  COR, 
SABOR E   AROMA 
CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE.  ISENTA  DE 
SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, 
SUJIDADES, 
PARASITAS,   LARVAS, 
RESÍDUOS         DE 
DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ODOR  E 
SABOR 
ESTRANHO,PESO   E 
TAMANHO PADRÃO. 

  
 
 
 
 
 
 
 

6.000 KG 
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0031 

TOMATE    KG    - 
ESPECIFICAÇÃO : SEM 
DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS,       CASCA 
INTEGRA,   COM  COR, 
SABOR E   AROMA 
CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE.  ISENTA  DE 
SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, 
SUJIDADES, 
PARASITAS,   LARVAS, 
RESÍDUOS         DE 
DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ODOR  E 
SABOR 
ESTRANHO,PESO   E 
TAMANHO PADRÃO. 

  
 
 
 
 
 
 
 

2.000 KG 

   
 
 
 
 
 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0032 

PAO DE    FORMA 
INTEGRAL DE 450GR - 
ESPECIFICAÇÃO    : 
PREPARADO A PARTIR 
DE MATERIAS PRIMAS, 
DE    PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE 
MATERIAS TERROSA E 
PARASITA    E   EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVACAO. SERÃO 
REJEITADOS    PAES 
AMASSADOS, 
ACHATADOS, 
EMBATUMADOS(ASPEC 
TO DE MASSA PESADA) 
COM ODOR E SABOR 
DESAGRADAVEL E COM 
ODOR  E    SABOR 
DESAGRADAVEL E COM 
CARACTERISTICAS 
ANORMAIS. 
EMBALAGENS DE 450G 
DE SACO POLIETILENO 
ATOXICO,  CONTENDO 
DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE E DADOS DO 
FORNECEDOR. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 

 
0033 

BISCOITO TIPO MARIA 
350GR - 
ESPECIFICAÇÃO: 
DEVERÁ SER OBTIDO 
DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃO E LIMPAS. SERÃO 

  

 
8.267 UN 
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 REJEITADOS 
BISCOITOS  MAL 
COZIDO, QUEIMADO E 
DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS,  NÃO 
PODENDO 
APRESENTAR 
QUEBRADIÇO   - 
EMBALAGEM PRIMARIA 
EM  PACOTE 
IMPERMEÁVEIS, 
LACRADOS COM PESO 
LÍQUIDO DE  350GR, 
TENDO   DUPLA 
EMBALAGEM E EM 
EMBALAGEM 
SECUNDARIA DA CAIXA 
DE PAPELÃO. 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0034 

BISCOITO TIPO MARIA 
350GR - 
ESPECIFICAÇÃO: 
DEVERÁ SER  OBTIDO 
DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃO E LIMPAS. SERÃO 
REJEITADOS 
BISCOITOS   MAL 
COZIDO, QUEIMADO E 
DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS,   NÃO 
PODENDO 
APRESENTAR 
QUEBRADIÇO    - 
EMBALAGEM PRIMARIA 
EM  PACOTE 
IMPERMEÁVEIS, 
LACRADOS COM PESO 
LÍQUIDO DE  350GR, 
TENDO   DUPLA 
EMBALAGEM E EM 
EMBALAGEM 
SECUNDARIA DA CAIXA 
DE PAPELÃO. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.755 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 

 
 

 
0035 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
EMB. 01KG - 
ESPECIFICAÇÃO : LEITE 
EM PÓ INTEGRAL, 
INSTANTÂNEO, OBTIDO 
POR DESIDRATAÇÃO 
DO    LEITE    DE    VACA 
INTEGRAL, SEM ADIÇÃO 

  
 

 
8.730 KG 

   
 
 

Ampla 
concorrência 
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 DE SORO DE LEITE, 
MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS 
ADEQUADOS, DEVENDO 
TER    BOA 
SOLUBILIDADE, SEM 
UMIDADE, SEM 
FERMENTAÇÃO, SEM 
RANÇO E SEM GRUMOS, 
COM PÓ DE ASPECTO 
BRANCO AMARELADO, 
SEM GLÚTEN, COM 
ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM A 
PORTARIA 369/97 DO 
MINISTÉRIO  DE 
AGRICULTURA. NA 
EMBALAGEM DEVE 
CONTER O NOME DO 
PRODUTO  E 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO  E 
VALIDADE, 
NUMERAÇÃO DO LOTE, 
VALOR NUTRICIONAL, 
LISTA  DE 
INGREDIENTES, PESO 
LÍQUIDO. O PRODUTO 
DEVE SER EMBALADO 
EM PACOTE DE FILME 
DE POLIÉSTER, 
ATÓXICO RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE 
LACRADO,  PARA 
PRESERVAR  A 
QUALIDADE   DO 
PRODUTO EM PACOTE 
DE 1 (UM)  KG.  O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES   A   PARTIR   DA 
DATA DE ENTREGA. 

     

 
 
 
 

0036 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
EMB. 01KG - 
ESPECIFICAÇÃO : LEITE 
EM PÓ INTEGRAL, 
INSTANTÂNEO, OBTIDO 
POR DESIDRATAÇÃO 
DO LEITE DE VACA 
INTEGRAL, SEM ADIÇÃO 
DE   SORO   DE   LEITE, 

  
 
 
 

2.910 KG 

   
 

 
Exclusivo ME e 

EPP 
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 MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS 
ADEQUADOS, DEVENDO 
TER BOA 
SOLUBILIDADE, SEM 
UMIDADE, SEM 
FERMENTAÇÃO, SEM 
RANÇO E SEM GRUMOS, 
COM PÓ DE ASPECTO 
BRANCO AMARELADO, 
SEM GLÚTEN, COM 
ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM A 
PORTARIA 369/97 DO 
MINISTÉRIO  DE 
AGRICULTURA. NA 
EMBALAGEM DEVE 
CONTER O NOME DO 
PRODUTO  E 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO  E 
VALIDADE, 
NUMERAÇÃO DO LOTE, 
VALOR NUTRICIONAL, 
LISTA  DE 
INGREDIENTES, PESO 
LÍQUIDO. O PRODUTO 
DEVE SER EMBALADO 
EM PACOTE DE FILME 
DE POLIÉSTER, 
ATÓXICO RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE 
LACRADO,  PARA 
PRESERVAR  A 
QUALIDADE   DO 
PRODUTO EM PACOTE 
DE 1 (UM)  KG.  O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

     

 
 
 

 
0037 

PÃO FRANCES 50 
GRAMA - 
ESPECIFICAÇÃO : PÃO 
FRANCÊS 50G, 
PREPARADO A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE 
MATÉRIA   TERROSA   E 
PARASITA,E EM 

  
 
 

 
75.000 UN 

   
 
 
 

Ampla 
concorrência 
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 PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO.SERÃO 
REJEITADOS PÃES MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, 
AMASSADOS, 
ACHATADOS, 
EMBATUMADOS 
(ASPECTO DE MASSA 
PESADA), COM ODOR E 
SABOR 
DESAGRADÁVEL   OU 
COM 
CARACTERÍSTICAS 
ANORMAIS.EMBALAGEN 
S DE    SACO 
POLIETILENO ATOXICO 
CONTENDO  DATA DE 
FABRICAÇÃO VALIDADE 
E DADOS DO 
FORNECEDOR. 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0038 

PÃO FRANCES 50 
GRAMA   - 
ESPECIFICAÇÃO : PÃO 
FRANCÊS       50G, 
PREPARADO A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS,  DE    PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA  E 
PARASITA,E       EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO.SERÃO 
REJEITADOS PÃES MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, 
AMASSADOS, 
ACHATADOS, 
EMBATUMADOS 
(ASPECTO  DE MASSA 
PESADA), COM ODOR E 
SABOR 
DESAGRADÁVEL    OU 
COM 
CARACTERÍSTICAS 
ANORMAIS.EMBALAGEN 
S   DE     SACO 
POLIETILENO ATOXICO 
CONTENDO  DATA  DE 
FABRICAÇÃO VALIDADE 
E DADOS    DO 
FORNECEDOR. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25.000 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 
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0039 

PÃO HOT DOG 50 
GRAMA   - 
ESPECIFICAÇÃO : PESO 
DE 50G CADA UNIDADE, 
PREPARADO A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS, DE    PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA  E 
PARASITA     E   EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. SERÃO 
REJEITADOS PÃES MAL 
ASSAD0S, QUEIMADOS, 
AMASSADOS, 
ACHATADOS, 
EMBATUMADOS 
(ASPECTO  DE MASSA 
PESADA), COM ODOR E 
SABOR 
DESAGRADÁVEL E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ANORMAIS.EMBALAGEN 
S  DE      SACO 
POLIETILENO ATOXICO, 
CONTENDO  DATA DE 
FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E DADOS DO 
FORNECEDOR. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
187.582 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ampla 
concorrência 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0040 

PÃO HOT DOG 50 
GRAMA   - 
ESPECIFICAÇÃO : PESO 
DE 50G CADA UNIDADE, 
PREPARADO A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS, DE   PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA  E 
PARASITA    E  EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. SERÃO 
REJEITADOS PÃES MAL 
ASSAD0S, QUEIMADOS, 
AMASSADOS, 
ACHATADOS, 
EMBATUMADOS 
(ASPECTO  DE MASSA 
PESADA), COM ODOR E 
SABOR 
DESAGRADÁVEL E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ANORMAIS.EMBALAGEN 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
62.500 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 
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 S DE SACO 
POLIETILENO ATOXICO, 
CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E DADOS DO 
FORNECEDOR. 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0041 

BISCOITO CREAM 
CRACKER PACOTE 
350GR  - 
ESPECIFICAÇÃO  : 
DEVERÁ SER  OBTIDO 
DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃO E LIMPAS.  SERÃO 
REJEITADOS 
BISCOITOS   MAL 
COZIDO, QUEIMADO E 
DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS,   NÃO 
PODENDO 
APRESENTAR 
QUEBRADIÇO    - 
EMBALAGEM PRIMARIA 
EM  PACOTE 
IMPERMEÁVEIS,LACRA 
DOS COM   PESO 
LÍQUIDO  DE   350G, 
TENDO    DUPLA 
EMBALAGEM E  EM 
EMBALAGEM 
SECUNDARIA DA CAIXA 
DE PAPELÃO. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11.022 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

0042 

FEIJAO CARIOCA 1KGG - 
ESPECIFICAÇÃO    : 
FEIJÃO      CLASSE 
CARIOCA,NOVO TIPO 1 
NÃO TORRADO.  NÃO 
PODERÁ APRESENTAR 
GRÃOS  DISFORMES 
COM    NUANCES 
DIFERENTES     (GRÃO 
PARTIDOS OU PEDRAS), 
BOLOR,       MOFO, 
CARUNHO         OU 
RENDIMENTO 
INADEQUADO. 
EMBALAGEM  INTACTA, 
DE  POLIETILENO 
TRANSPARENTE 
CONTENDO   1KG  DE 
PESO      LÍQUIDO. 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

10.761 UN 

   
 
 
 
 
 
 

 
Ampla 

concorrência 
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 30 DIAS E VALIDADE DE 
12 MESES NA HORA DA 
ENTREGA. 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0043 

FEIJAO CARIOCA 1KGG - 
ESPECIFICAÇÃO    : 
FEIJÃO      CLASSE 
CARIOCA,NOVO TIPO 1 
NÃO TORRADO.  NÃO 
PODERÁ APRESENTAR 
GRÃOS  DISFORMES 
COM    NUANCES 
DIFERENTES     (GRÃO 
PARTIDOS OU PEDRAS), 
BOLOR,       MOFO, 
CARUNHO         OU 
RENDIMENTO 
INADEQUADO. 
EMBALAGEM  INTACTA, 
DE  POLIETILENO 
TRANSPARENTE 
CONTENDO   1KG  DE 
PESO      LÍQUIDO. 
FABRICAÇÃO:    MÁXIMO 
30 DIAS E VALIDADE DE 
12 MESES NA HORA DA 
ENTREGA. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3.586 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
0044 

LEITE ZERO LACTOSE 
EMB. 400G - 
ESPECIFICAÇÃO : LEITE 
400 UN FLUIDO 
INTEGRAL E ENZIMA 
LACTASE. NA 
EMBALAGEM DEVE 
CONTER O NOME DO 
PRODUTO  E 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO  E 
VALIDADE, 
NUMERAÇÃO DO LOTE, 
VALOR NUTRICIONAL, 
LISTA  DE 
INGREDIENTES, PESO 
LÍQUIDO. O PRODUTO 
DEVE SER EMBALADO 
EM PACOTE DE FILME 
DE POLIÉSTER, 
ATÓXICO RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE 
LACRADO,PARA 
PRESERVAR  A 
QUALIDADE DO 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
400 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Exclusivo ME e 
EPP 
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 PRODUTO EMM PACOTE 
DE 400 
(QUATROCENTOS)G. O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0045 

BISCOITO ZERO 
LACTOSE 400 GR - 
ESPECIFICAÇÃO :500 UN 
BISCOITO ZERO 
LACTOSE        400G 
INGREDIENTES: 
FARINHA  DE  TRIGO 
ENRIQUECIDA    COM 
FERRO   E   ÁCIDO 
FÓLICO,       ÁGUA, 
AÇÚCAR,    GORDURA 
VEGETAL 
HIDROGENADA   ZERO 
TRANS,      AÇÚCAR 
INVERTIDO, 
ESTABILIZANTE 
LECITINA   DE   SOJA, 
FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONONATO  DE 
SÓDIO,  PIROFOSFATO 
ÁCIDO DE   SÓDIO  E 
BICARBONATO     DE 
AMÔNIO),     SAL, 
METABISSULFITO   DE 
SÓDIO,   AROMA 
ARTIFICIAL  DE  LEITE, 
PROTEINASE, 
VITAMINAS (B1, B2, B6 E 
PP). SEM COLESTEROL, 
SEM LACTOSE E SEM 
PROTEÍNA DO  LEITE. 
ISENTO DE PRODUTOS 
DE ORIGEM ANIMAL. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

500 UN 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Exclusivo ME e 

EPP 

  
 

Obs: O valor unitário não pode ter mais do que duas casas decimais após a vírgula. Ex: 
1,55 (um real e cinquenta e cinco centavos). 

 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; 
b) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante; 
c) O preço total da proposta é de R$           ( ) 
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Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES PREGÃO ELETRONICO /2023. 

 

 

DECLARA, na forma e sob as sanções previstas na Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente 
os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para participação nesta licitação. 
DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios 
das leis supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
8.666/93”. 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, referente ao Edital de Pregão, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no Edital – Art.26 § 1º . DECRETO 10.024/19. 
DECLARA, sob as penas da lei, QUE está ciente da proibição de empregar em horário noturno, 
perigoso ou insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
de acordo com o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 e em acordo com a 
Lei Federal n.º 9.854/99. 
DECLARA, de que aceita e concorda com as condições expressas no Edital. 

 
 
 
 

Local e data 

 
Assinatura do representante legal ou procurador da licitante 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº «NO_LICITACAO» 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2023 

 
Aos   «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS»,   o   Município   de   «CIDADE»,   com   sede   na 
«ENDERECO_PREFEITURA», nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada 
no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
«NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos 
preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 
supracitado. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, QUE COMPÕEM O CARDÁPIO DA 

MERENDA ESCOLAR, PARA ATENDIMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
«ITENS_REG_PRECOS» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume 
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com o Contratante. 
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Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata 
de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
O recebimento será no local indicado na ordem de compra, o prazo de entrega dos bens deverão 
ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar 
o prazo de 02 (dois) dias da expedição da mesma. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de cartão de debito, sendo 
que a máquina de cartão deverá está em nome da empresa contratada do determinado contrato; 
“O Cartão PNAE é um cartão de pagamento, na função débito, para uso no território 
nacional, no âmbito do Programa, cujo objetivo é possibilitar a utilização dos recursos em 
consonância com a Lei nº 11.947/2009. Conforme o Termo de Adesão ao Acordo de 
Cooperação Técnica nº 047/2018” só será efetuado mediante a entrega dos produtos 
acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 
bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio do 
CARTÃO PNAE, conforme citado na cláusula quinta deste contrato, o qual ocorrerá até 30 (trinta) 
dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas 
Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio. 

 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, 
se necessário. 

 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM=I x N x VP 

 
Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
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VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
365 365 

 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido. 
 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar- 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

mailto:cpljacunda@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ CNPJ: 

05.854.633/0001-80 

86 
Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo - Jacundá 

e-mail: cpljacunda@gmail.com 

 

 

 

perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá 
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/1993. 

 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar- 
se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os itens e produtos deverão ser de perfeita qualidade livres de amassados 
e sujeiras, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados 
das respectivas notas fiscais; 

 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
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I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento provisório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 
· A pedido, quando: 

 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 
· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 
· Automaticamente: 

 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de 
até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, 
a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro 
de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº «NO_LICITACAO» 
e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
«CIDADE», com exclusão de qualquer outro. 

 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
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«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

 
 

MUNICÍPIO DE «CIDADE» 
C.N.P.J. nº «CGC_PREFEITURA» 

CONTRATANTE 

 
 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 
 

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE»,   representado   pelo(a)   Sr.(a)   «NOME_RESP_LICITACAO», 
«CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na 
«ENDERECO_RESP_LICITACAO»,  e de outro lado a firma «EMPRESA_CONTRATADA»., 
inscrita no CNPJ (MF) sob o  nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 
«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº «NO_LICITACAO» e 
a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA 
às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 
seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1. O presente Contrato tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios em geral, que compõem o cardápio da merenda escolar, para atendimento 
do fundo municipal de educação. 
«OBJETO_CONTRATADO» 

 

«ITENS_CONTRATO» 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 

1. O valor deste contrato, é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, 
não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua 
execução ou pagamento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº «NO_LICITACAO», 
realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas 
demais normas vigentes. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 
nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» 
extinguindo-se em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a 
publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos itens/materiais; 

 
1.2 - impedir que terceiros forneçam os itens/materiais objeto deste Contrato; 

 
1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 
 

1.4 - devolver os itens/materiais que não apresentarem condições de serem consumidos; 
 

1.5 - solicitar a troca dos itens/materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
Departamento de Compras; 

 
1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo 

Departamento de Compras, o fornecimento dos itens/materiais objeto deste Contrato; 
 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos 
itens/materiais e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 

1. Caberá à CONTRATADA: 
 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
dos serviços, tais como: 

 

a) salários; 
 

b) seguros de acidentes; 
 

c) taxas, impostos e contribuições; 
 

d) indenizações; 
 

e) vales-refeição; 
 

f) vales-transporte; e 
 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
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1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 
1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 
 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do item/material, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

 
1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade 

do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do item/material; 

 
1.7 - efetuar a entrega do item/material objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 

com a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 02 (dois) dias de acordo com 
termo de referencia após o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras; 

 
1.8 - efetuar a troca dos itens/materiais considerados sem condições de consumo, no 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida 
pelo Departamento de Compras; 

 
1.9 - comunicar ao Departamento de Compras do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Pregão nº «NO_LICITACAO». 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 

 
1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do item/material ou em 
conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 
1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do item/material, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; e 
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1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do item/material 
objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá- 
lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse 
fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

 
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que 
for necessário. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do item/material caberá ao Chefe 
do Departamento de Compras do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
 

1. A despesa com o fornecimento do item/material de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

 

DEMONSTRATIVO DAS DOTAÇÕES 
Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Saúde 
Func. Programática 
10 302 0019 2.090 Atenção de Média e Alta Complexidade 
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(Procedimentos no MAC) 
Natureza da Despesa 33.90.30.00 – Material de Consumo 
Subdesdobro 
33.90.30.09 – Material Farmacológico 
33.90.30.37 – Outros materiais médico-hospitalares 
Fonte de Recurso 16000000 - Transferência SUS bloco de manutenção 
Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Unid. Orçamentária Secretaria Municipal de Saúde 
Func. Programática 
10 302 0019 2.094 CAF - Centro de Assistência Farmacêutica 
(Manutenção) 
Natureza da Despesa 33.90.30.00 – Material de Consumo 
Subdesdobro 
33.90.30.09 – Material Farmacológico 
33.90.30.37 – Outros materiais médico-hospitalares 
Fonte de Recurso 16000000 - Transferência SUS bloco de manutenção 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 
1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
CONTRATANTE. 

 
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias 
de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em 
fotocópia autenticada. 

 
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
itens/materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo 
com as especificações apresentadas e aceitas. 

 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

 
EM = I x N x VP 

 

Onde: 
 

EM = Encargos moratórios; 
 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 
 

I = (6/100) 
365 

 
I = 0,0001644 

 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

 
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo 
as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
1.1 - advertência; 

 
1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente 
à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula 
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Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 

 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula 
Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 

 
1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 
 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 
2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
 

2.4 - fizer declaração falsa; 
 

2.5 - cometer fraude fiscal; 
 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 

2.7 - não celebrar o contrato; 
 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 
 

2.9 - apresentar documentação falsa. 
 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 
Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
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CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização 
decorre da autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Jacundá - PA, em XX de XXXXX de 20XX. 

 
 

«NOME_DA_CONTRATANTE» 
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 
 

«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 
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